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INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2024

(Processo Administrativo n° 23041.019969 /2024-59)

Torna-se público que o Instituto Federal de Alagoas, por meio da Coordenação Licitações,
sediada na rua Dr Odilon Vasconcelos, 103 – sala 505, Jatiúca - Maceió/Al, realizará licitação, para registro
de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, com
fornecimento de peças, por meio de rede credenciada, conforme condições, quantidades e especificações
estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

P á g i n a 3 | 21
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2024

3.5. Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, considerando que o objeto do presente certame
tem foco nas atividades cotidianas desta Entidade;

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 3.5.2. e 3.5.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9. O disposto nos itens 3.5.2. e 3.5.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
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integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133/2021.

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIII, da Constituição;

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2. ou 4.4. sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o suitem 5.2.1.;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
0,5%

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13., poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
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6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, se regulamentado(s), ou sorteio, na seguinte ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.21.2.5. Permanecendo o empate, a Administração poderá adotar o sorteio como última alternativa
de desempate, o qual será realizado de forma virtual em local, dia e hora a serem divulgados
oportunamente no Quadro Informativo do sistema Compras.gov.br, e cujos critérios deverão se pautar
por princípios como os da transparência e da igualdade entre os licitantes.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
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6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 3.5. e 4.4. deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a
fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

7.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos,
dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado;

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo
de ... para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia, via sistema da sessão do pregão.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
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8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,
art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1..

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
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8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)
diias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://sipac.ifal.edu.br/public/jsp/portal.jsf.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8., a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e
12.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
12.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
seguinte e-mail: licitacoes@ifal.edu.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, as demais peças
que compõem o processo, ou ainda, as informações inseridas no Sistema de Compras, prevalecerá
as deste Edital.
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos

14.11.2. ANEXO II – Minuta do contrato

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços.

...................................... , ......... de ................................. de 20.....
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Informações Básicas

Número do
artefato
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ALAGOAS
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Status

PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da
Contratação

Processo
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

17/2024
23041.019969
/2024-59

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, com fornecimento de peças, por meio de
, nos termos da tabela do anexo I e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. rede credenciada

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3.  , contados da formalização contratual, prorrogável por até 10 anos, naO prazo de vigência da contratação é de 2 anos
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista tratar-se de serviços auxiliares de manutenção da frota
veicular do Ifal,  cuja interrupção pode acarretar em prejuízo às atividades desenvolvidas no Instituto. Além disso, o
serviço compõe o rol de  atividades caracterizadas como continuadas por meio da PORTARIA NORMATIVA No 8
/IFAL, DE 16 DE MARÇO DE 2022;

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.5. Os quantitativos apresentados nas tabelas dos anexos I e II são os valores máximos  estabelecidos para a contratação,
podendo vir a ser consumidos em sua totalidade ou não, tratando-se de mera estimativa

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10825373000155-0-000010/2024

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

ANEXO I
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III) Id do item no PCA: 133

IV) Classe/Grupo: 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,
MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS

V) Identificador da Futura Contratação: 158147-17/2024

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

4.1.2. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários desta contratação, recolhendo-os ao
sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante,  distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua
destinação final ambientalmente adequada;

4.1.3. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis originários da contratação, recolhendo-
os aos pontos de coleta ou centrais de  armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, para fins de
sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA nº 01, de 18/03/2010, conforme inc.
III, do art. 33, da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 1° e 9° da Resolução CONAMA nº 416, de
30/09/2009, e legislação correlata;

4.1.4. A Contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins de
repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução
Normativa IBAMA nº 08, de  03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional
de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA nº 401, de 04/11/2008, e legislação correlata;

4.1.5. Utilizar na execução dos serviços, baterias que deverão possuir composição que respeite os limites máximos de chumbo,
cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA nº 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico
químico de composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA nº 08,
de 03/09/2012;

4.1.6. Efetuar o recolhimento do produto ou embalagem oriundos da prestação dos serviços, para  fins de destinação final
ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, importadores,  distribuidores e comerciantes, conforme art. 33, da Lei nº
12.305/2010, artigos13 a 32, do Decreto nº 7.404/2010 e legislação correlata;

4.1.7. Não utilizar na execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas
pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e  tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as
contenha ou delas faça uso, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme Parágrafo Único, do
art. 1°, do Decreto nº 2.783/1998, e art. 4°, da Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000 e legislação correlata;

4.1.8.  Providenciar o recolhimento dos recipientes de tintas, vernizes e solventes originários da  contratação, para posterior
repasse às empresas industrializadoras, responsáveis pela  reciclagem ou reaproveitamento dos mesmos, ou destinação final
ambientalmente adequada de acordo com a legislação vigente;
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Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , no percentual earts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: até 5 dias após a assinatura do contrato;

5.1.2. O Serviço de manutenção preventiva e corretiva deverá ser executado em rede credenciada, em âmbito nacional,
com instalações e condições técnicas adequadas, por profissionais qualificados e com garantia mínima de
desempenho, em função do trabalho realizado conforme critérios de qualidade usuais de mercado.

5.1.3. Abrange o serviço de manutenção preventiva e corretiva:

a) Mecânica Geral: Consiste nos serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, carburação e  /ou bomba
injetora e refil, injeção, velas, bomba e bicos injetores, sistemas de freios e embreagem e todos os outros serviços afins;
b) Lanternagem: Consiste nos serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para choques, carrocerias, solda em
geral e todos os outros serviços afins;
c) Pintura / Estufa: Consiste nos serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento, enceramento e/ou
faixas de identificação do veículo, com secagem rápida e todos os outros serviços afins;
d) Tapeçaria: Consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura interna do veículo, incluindo
tapeçaria, bem como a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas e
todos os outros serviços afins;
e) Sistema Elétrico: Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos veículos  (farol, lâmpadas,
condutores, comandos, setas, vidros elétricos, limpadores de para-brisas, chicotes e outros serviços afins);
f) Sistema hidráulico: Consiste nos serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulico dos veículos (freios,
direção e outros serviços afins);
g) Borracharia completa: Consiste em remendos em pneus com ou sem câmara de ar, troca de pneus, câmara de ar,
colocação de rodas, calotas e todos os outros serviços afins;
h) Balanceamento, Alinhamento e Cambagem: Consiste nos serviços de regulagem do sistema de rodagem do veículo e
todos os outros serviços afins;
i) Suspensão: Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores, estabilizadores, borrachas, calços,
balança, molas, pivôs, barra de direção e todos os outros serviços afins;
j) Instalação de acessórios: Consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável ao funcionamento ou
segurança dos veículos, assim como o conserto e instalação de acessórios de som e imagem;
k) Vidraceiro: Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, retrovisores, borrachas dos
vidros, substituição e instalação de películas automotivas, polimentos de para-brisas e todos os outros serviços afins;
l) Ar condicionado: Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior do veículo, inclusive
troca de gás, conserto e substituição do compressor, higienização, troca de componentes eletrônicos, filtros de cabine e
todos os outros serviços afins;
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m) Chaveiro: Consiste nos serviços de abertura de portas, cópia de chaves e todos os outros serviços afins;
n) Plotagem: Consiste no serviço de adesivagem e envelopamento nos padrões do IFAL e todos os outros serviços afins;
o) Todo e qualquer serviço, material, peça, acessório ou componente que, embora não explicitamente especificado neste
ETP, faça-se necessário ao perfeito reparo do veículo;
p) Lavagem Simples: Serviços de limpeza interna e externa de veículos, com aplicação de desengraxantes, sabão neutro,
silicone, pneu pretinho, aspiração, enceramento e todos os outros serviços afins;
q) Lavagem Completa: Lavagem do motor, caixa de rodas, chassis, monobloco, aspiração, pulverização, lubrificação;
r) Lavagem completa com polimento: Lavagem do motor, caixa de roda, chassis, monobloco, aspiração, pulverização,
lubrificação com polimento com cera / esmeril;
s) Higienização: Processo de remoção de sujeiras e impurezas com produtos especificamente desenvolvidos para cada
parte do veículo. Inclui limpeza a seco, ou a vapor, de todo o interior do veículo: teto, carpetes, forros de portas, painel,
cintos de segurança, bancadas e volante. A higienização visa remover mal cheiros, insetos, contaminação, ácaros e toda a
sujeira que se acumula no automóvel;
t) Demais serviços: Outros serviços, mediante autorização expressa da administração neste caso  representado pelo
motorista que efetivará a transação mediante uso de senha pessoal, que se façam necessários para o funcionamento do
veículo de forma segura até o seu encaminhamento a uma oficina credenciada. Exemplo: Troca de palheta, lâmpada,
fluídos diversos etc;

5.1.4. A prestação dos serviços acima mencionados deverá atender a atual frota do IFAL e dos órgãos participantes e
outros veículos automotores e equipamentos diversos que venham a ser acrescidos ou substituídos à atual frota, em todo
o território nacional.

5.1.5. Os serviços de manutenção leve, em razão das características de mercado local, poderão ser executados tanto em
rede de oficinas quanto em postos de combustível.

5.1.5.1. No caso de serem realizadas em postos de combustível, a fiscalização de preços ficará a cargo do  fiscal
designado pela Contratante, devendo a Contratada garantir que os preços cobrados na rede sejam os de mercado, uma
vez que neste caso não é possível a coleta de orçamentos via sistema.

5.1.6. A Contratada deverá tornar disponível à Contratante sistema em ambiente web, de gerenciamento de serviços, cuja
tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de funcionalidade, conforme o descrito nos itens a seguir:
- Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time;
- Recebimento de orçamento on-line/real time;
- Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços;
- Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time;
- Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado;
- Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais;
- Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos serviços de manutenção e reparos e
fornecimento de autopeças e acessórios para os veículos da frota da Contratante junto aos estabelecimentos da rede, por
meio de senha fornecida aos fiscais designados pela Administração;
- Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas e concessionárias credenciadas, em todo o
território nacional; Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços executados,
despesas de manutenção de cada um dos veículos da  frota, fornecendo, inclusive, índice de atendimento por tipo de
serviço;
- Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminado valores gastos com mãos de obra, peças e taxa
de administração;

5.1.7. Todas as operações serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da Contratada e o operador;

5.1.8. A Contratada tornará disponível o acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da frota  da
Contratante, cadastrando todos os veículos que a integram.

5.1.9. A Contratada deverá credenciar e tornar disponíveis outros estabelecimentos para manutenção  preventiva e
corretiva dos veículos da Contratante, em todo o território nacional caso haja interesse da Contratante, observados os
critérios estabelecidos neste documento. O prazo para credenciamento  será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
solicitação da unidade gestora.

5.1.10. Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do serviço comprovante da
transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços praticados, dos descontos ofertados, das garantias
praticadas, da data, bem como identificação da credenciada.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados nos endereços das credenciadas.
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5.2.1. Conforme necessidade da Contratante, e sem qualquer ônus a ela, a Contratada deverá efetuar o credenciamento de novos
fornecedores e prestadores de serviço, tendo para isso, o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da solicitação;

5.2.2. Áreas preferenciais para cadastramento de oficinas/concessionárias para realização de manutenção:

5.2.2.1. Áreas circunscritas num raio máximo de 20 Km da sede de cada campus, nesse raio deverá existir um número mínimo de
01 (uma) Oficina credenciada, estruturada para fornecimento e prestação dos serviços.

5.2.2.2. Para os campi que, devido a sua localização geográfica, não  possuírem oficina no raio preferencial, deverão ser
credenciados estabelecimentos por estes solicitados nas cidades polos mais próximas.

5.3. Os endereços das sedes do órgão gerenciador e participantes são:

Reitoria: Avenida Doutor Júlio Marques Luz (antiga Avenida Jatiúca), 222 – Bairro: Jatiúca – Maceió/AL.
Rodovia Estadual AL-101, sem número – Bairro: Deputado Nezinho – Arapiraca/AL.Campus Arapiraca:

Polo Tecnológico Agroalimentar de Batalha, Avenida Governador Afrânio Lages, s/nº, Centro. Batalha/AL.Campus Batalha:
Av. Garça Torta, s/nº – Bairro: Benedito Bentes – Maceió – ALCampus Benedito Bentes:

: Rodovia Engenheiro Guttemberg Brêda Neto, AL-101 Sul. Alto do Cruzeiro – Coruripe/AL.Campus Coruripe
: Rua Mizael Domingues (esquina com a Rua Barão de Atalaia), 75 – Bairro: Poço – Maceió/AL.Campus Maceió

: Rua Lourival Alfredo, 176 – Bairro: Poeira – Marechal Deodoro/AL.Campus Marechal Deodoro
: Rodovia AL-101 Norte, s/nº, Assentamento Nova Jerusalém – Peroba – Maragogi/AL. .Campus Maragogi
Rodovia BR-104, s/nº, Km 57 – Bairro: Conjunto Pedro Tenório Raposo – Murici/ALCampus Murici:

Avenida Alagoas, s/nº – Bairro: Palmeira de Fora – Palmeira dos Índios/AL.Campus Palmeira dos Índios:
Rodovia AL-101 Sul, Km 5 – Penedo/AL. Campus Penedo:
Avenida Sergipe, s/nº – Bairro: Xingó – Piranhas/AL. Campus Piranhas:
Rodovia BR-104, Km 91 – Tabuleiro do Pinto – Rio Largo/ AL. Aeroporto Internacional Zumbi dosCampus Rio Largo:

Palmares (1º retorno – Antigo Projeto Reviver).
Rodovia AL-130, s/nº – Bairro: Domingos Acácio – Santana do Ipanema/AL. Campus Santana do Ipanema:
: Avenida projetada 01, Lot. Hélio Jatobá III, Quadra B6. São Miguel dos Campos/ALCampus São Miguel dos Campos

: Rua 17 de Agosto, s/nº – Bairro: Centro – Satuba/AL. Campus Satuba
: Rua Mota Lima, s/nº, Bairro: Centro – Viçosa/AL.Campus Viçosa

Fundação Universidade de Sergipe: Av. Marcelo Deda Chagas, Jardim Rosa - São Cristóvão/SE

5.4. Poderão ser acrescentados novos endereços à medida em que novas unidades do Ifal entrarem em funcionamento.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. Não será admitido, sob hipótese alguma, que os preços cobrados à contratante pelos serviços realizados pelas credenciadas
sejam majorados de forma aumentar a margem de lucro da gerenciadora.

5.6. As promoções, descontos ou vantagens promovidas pelos estabelecimentos credenciados  deverão se estender
automaticamente e irrestritamente à Contratante.

5.7. Os serviços serão contratados com base em quantitativos estimados, todavia os pagamentos serão realizados considerando a
quantidade de serviços efetivamente utilizados.

5.8. As notas ficais das credenciadas deverão ser emitidas em nome da empresa gerenciadora contratada (Acórdão 2015/2020-
Plenário)

5.9. É vedada a cobrança de taxas das empresas credenciadas pela Contratada.

5.10. Em razão da vedação à cobrança de taxas das empresas credenciadas, caso ainda assim venha a ser oferecido taxas
negativas pelas licitantes, deverá ser demonstrada a  exequibilidade da proposta, haja vista que, neste caso, teoricamente não
haveria remuneração à futura contratada.

5.11. O critério para fins de julgamento da(s) proposta(s) será o de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, assim considerado o
resultado do montante dos valores destinados ao pagamento dos serviços de gerenciamento da manutenção da frota veicular
(itens 1 e 2) e da oferta da menor Taxa de Administração (item 3).

5.12. PROCEDIMENTO DE OFERECIMENTO DAS PROPOSTAS: O licitante deverá enviar sua  proposta mediante o
preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos relativos a:
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5.12.1. Nos itens 01 e 02 do Lote/Grupo – Deverão ser lançados pelos licitantes os valores estimados constantes no ANEXO I do
presente Termo de Referência, ou seja, não devem ser alterados quando do cadastramento das propostas no sistema, nem durante
a fase de lances, pois corresponde ao valor que os ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES dispõem para pagamento
dos serviços de manutenção e aquisição de peças e, portanto, não serão alvo de disputa;

5.12.2. O lançamento de valores diferentes dos estimados nos itens 1 e 2 ensejará na desclassificação da proposta.

5.12.3. No item 03 do Lote/Grupo – Deverá ser lançada pelos licitantes a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, em valor percentual
(%), a ser aplicada sobre o resultado da soma dos valores estimados para pagamento dos serviços de manutenção e aquisição de
peças. Para tanto, como o sistema de compras do governo federal somente admite a inserção de valores absolutos, em Reais (R$),
os licitantes deverão compreender o sistema numericamente igual, mas com a unidade de medida em percentagem. Assim, R$
100,00, para efeito de classificação da proposta, equivale à taxa de 0%, conforme exemplos:

a) Uma proposta de taxa de administração de 0% deverá ser apresentada como R$ 100,00;
b) Uma proposta de taxa de administração de 1,21% deverá ser apresentada como R$ 101,21;
c) Uma proposta de taxa de administração negativa de 0,5% deverá ser apresentada como R$ 99,50;

5.13. Ao final da disputa e para fins de contratação, o valor do vencedor da etapa de lances, apresentado em Reais (R$), será
convertido em percentual (%) a ser aplicado sobre cada serviço e produto efetivamente utilizados.

5.14. Serão consideradas até duas casas decimais para o cálculo dos descontos, sendo as demais  desprezadas para fins de
contratação.

5.15. O licitante deverá apresentar proposta para todos os itens que compõem o Lote/Grupo.

5.16. Nas propostas ofertadas já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,  encargos sociais, trabalhistas e as
despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ – e a Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido – CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada.

5.17. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o
serviço ser cumprido sem ônus adicional ao Contratante.

5.18. Para a classificação das propostas o SISTEMA analisará automaticamente os itens  dentro do LOTE/GRUPO, sendo
declarada vencedora do Lote/Grupo tão somente a empresa que apresentar a proposta mais vantajosa quando da combinação dos
valores finais de todos  os itens. Sendo aceita, portanto, uma só empresa para a prestação dos serviços de  gerenciamento e
manutenção preventiva e corretiva e fornecimento de peças para a frota veicular da Contratante.

Especificação da garantia do serviço ( ) art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.19. As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer garantia conforme estabelecido abaixo:
- 12 (doze) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela Contratada, a partir da emissão da (s) nota (s)
fiscal (is) fatura (s);
- 6 (seis) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela Contratada onde não houver utilização de peças, a
partir da emissão da (s) nota (s) fiscal (is) fatura (s); e
- Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 12 (doze) meses, exceto alinhamento de direção e balanceamento
que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de lanternagem e pintura que será de 12 (doze) meses.

5.20. As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um período  superior à garantia
mínima.

5.21. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o Contratante, os estabelecimentos credenciados, às suas expensas,
estão obrigados a:
- Substituir o material defeituoso;
- Corrigir defeitos de fabricação; e
- Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de comunicação do contratado à Contratante.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

Fiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

);de 2022, art. 22, IV

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V)

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato
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6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo
V para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

e ).14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022
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7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de

).2022

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1. o prazo de validade;

7.16.2. a data da emissão;

7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5. o valor a pagar; e

7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.30.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos doart. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será a empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 
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8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II
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8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor
total estimado da contratação.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica

8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

8.28. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.28.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas:

8.29.1.1. Contratos com mínimo de 30% do valor total estimado em serviços de manutenção de frota veicular.

8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 6.762.856,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.762.856,00 (Seis milhões, setecentos e sessenta e dois mil, oitocento e
cinquenta e seis reais), conforme custos unitários apostos nos anexos I e II. 
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9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;
ou

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. Por se tratar de registro de preços, a  indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura
do contrato ou instrumento equivalente.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DANIEL CABRAL DE ALMEIDA

Agente de contratação

Assinou eletronicamente em 25/07/2024 às 14:39:37.

 

 

 

 

 

 

CARLOS GUEDES DE LACERDA

Autoridade competente
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ANEXO V

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

1 - DISPOSIÇÕES GERAIS

1.2. Fica estabelecido entre as partes Acordo de INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO -
IMR, o qual tem por objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

1.2 A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de
sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avaliado;

1.3 As situações abrangidas pelo Acordo de INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR
se referem a fatos cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais
responsabilidades ou sanções legalmente previstas.

1.4 A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos metodologia de avaliação durante a
execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e não
houver prejuízos para a CONTRATADA;

2 - DOS PROCEDIMENTOS

2.1 O Fiscal do Contrato ou substituto designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução
dos serviços prestados, atuando junto ao preposto indicado pela CONTRATADA.

2.2 Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato
notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos
esclarecimentos.

2.3 A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser verbal
ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato.

2.4 Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato ou substituto
formalizará por e-mail a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a hora do acontecido;

2.5 O recebimento do e-mail de notificação deverá ser confirmado pelo preposto da CONTRATADA,
o qual, constatando a ocorrência, deverá enviar resposta formal, que ficará sob a guarda do Fiscal do
Contrato.

2.5.1 Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da CONTRATADA
registrar suas razões no próprio e-mail de notificação.

2.6 Em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para ateste e pagamento,
o Fiscal do Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço. Com
isso se configura o recebimento definitivo que autoriza a CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal de
seus serviços.

2.7 A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá fatura
mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE os descontos
relativos à aplicação do Acordo de INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR.

2.8 O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas mensais para ateste, somente o
fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados.



2.9 Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de notificação
produzidos no período, e os encaminhará para pagamento.

2.10 O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto no contrato, limitado a trinta dias,
contados da data de ateste da fatura.

2.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

2.12 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no § 4º do art. 3º da Instrução Normativa nº 2, de 11 de
outubro de 2010.

3 - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO

3.1 O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação conforme o registro das
ocorrências.

3.2 No quadro a seguir consta a especificação do Indicador para medição do resultado:

INDICADOR - QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir um atendimento efetivo às demandas de manutenção
preventiva e corretiva dos veículos de propriedade do Ifal

Meta a cumprir Por Ordem de serviço

Instrumento de
medição

A execução dos serviços será avaliada e fiscalizada conforme a
verificação das ocorrências dispostas em 4 (quatro) níveis de
graduação, atribuindo-se a cada nível uma pontuação determinada,
conforme Quadro 2.

Forma de
acompanhamento

Monitorar e fiscalizar os prazos pactuados para a execução dos
serviços preventivos e corretivos nos veículos, previstos no Manual
do Condutor fornecido pelo fabricante e outras diretrizes de
manutenção incorporadas a este Termo de Referência.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de
cálculo

Cada ocorrência será verificada e valorada individualmente, sendo
atribuída determinada pontuação correspondente, respectivamente,
à qualidade do serviço prestado e às penalidades para as infrações
cometidas.

Início da vigência A partir da data de assinatura do contrato



OCORRÊNCIAS VALOR DA INFRAÇÃO
POR OCORRÊNCIA

Ocorrências tipo 01 = Situações brandas que não
caracterizam interrupção na prestação dos serviços, mas
que comprometem sua realização de maneira satisfatória,
tais como:
a) atraso no cumprimento de obrigações relativas ao
serviço;
b) serviços executados de maneira relapsa ou descuidados;
c) conduta inadequada;
d) empregado sem uniforme, identificação, equipamento,
máquina ou equipamento de uso obrigatório.

1 PONTO

Ocorrências tipo 02 = Situações que caracterizam
interrupção ou comprometem a prestação eficaz do serviço
ou da fiscalização, tais como:
a) não cumprimento de obrigações relativas ao serviço;
b) ausência de material de consumo obrigatoriamente
fornecido pela contratada;
c) falha constante no Sistema de Gerenciamento Veicular.

2 PONTOS

Ocorrências tipo 03 = Situações que caracterizam
interrupção na prestação do serviço e comprometem a
rotina ou o patrimônio da Instituição, tais como:
a) reiteradas danificações do patrimônio;
b) conduta perigosa que ponha em risco a segurança de
terceiros;
c) empregados desguarnecidos de equipamentos de
proteção individual;
d) reiterada ausência de material ou equipamento
obrigatoriamente fornecido pela contratada.

3 PONTOS

Ocorrências tipo 04 = Situações que caracterizam fraude
ou improbidade do contratante na prestação do serviço, tais
como:
a) informar falsa comunicação de substituição de peças e
acessórios, o qual não foi trocada;
b) utilizar peças usadas ou recondicionadas, sem aprovação
do fiscal ou substituto;
c) informar falsa comunicação de prestação de serviço, o
qual não foi prestado;
d) acrescentar serviços ou peças, desnecessariamente,
e/ou não autorizados pelos fiscais do contrato;
e) não apresentar nota fiscal ou comprovante de aquisição
de peças, quando solicitado pelo fiscal ou substituto;
f) não cumprir com a garantia das peças e serviços

5 PONTOS

3.3. Sanções administrativas x Penalidades: embora a aplicação de índices aos indicativos
seja instrumento de gestão contratual, não configurando penalidade, a Administração da
CONTRATANTE poderá, pelo nível crítico de qualidade insuficiente em qualquer dos
indicativos, aplicar as penalidades previstas em contrato, poderá restar caracterizada



inexecução parcial do contrato, o que implicará na abertura de procedimento de aplicação
de penalidade, nos termos da Lei e do Contrato, observado o contraditório e a ampla
defesa.

4 - DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO

4.1 A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações atribuídas às
ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme quadro abaixo:

PONTUAÇÃO AJUSTES NO PAGAMENTO

02 PONTOS Desconto de 2% sobre o valor total da fatura mensal

03 PONTOS Desconto de 5% sobre o valor total da fatura mensal

04 PONTOS Desconto de 8% sobre o valor total da fatura mensal

05 PONTOS Desconto de 10% sobre o valor total da fatura mensal

06 PONTOS Desconto de 12% sobre o valor total da fatura mensal

07 PONTOS Desconto de 15% sobre o valor total da fatura mensal

08 PONTOS Desconto de 18% sobre o valor total da fatura mensal

09 PONTOS Desconto de 20% sobre o valor total da fatura mensal

10 PONTOS OU MAIS Desconto de 25% sobre o valor total da fatura mensal
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Estudo Técnico Preliminar 22/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23041.019969/2024-59

2. Descrição da necessidade

2.1. Justifica-se e motiva-se a realização desta contratação em virtude da necessidade de suprir os
veículos componentes da frota do IFAL das condições necessárias ao bom desempenho dos mesmos. A
disponibilidade de uma rede credenciada de oficinas mecânicas que atendam em todas as localidades
mencionadas neste ETP, bem como cidades num raio de dez quilômetros destas, é imprescindível para
o cumprimento dessa atribuição, garantindo assim, o deslocamento desses veículos com segurança
para todas as unidades e polos do IFAL e em todos os Estados da Federação.

2.2. Nesse sentido, os serviços mecânicos preventivos e corretivos da frota de veículos poderão ser
realizados em diferentes pontos do País por intermédio de uma rede de oficinas mecânicas e lojas de
autopeças, revendedores de âmbito nacional, obtendo serviços mecânicos e peças automotivas de
qualidade e procedência e um controle destes procedimentos.

2.3. A contratação direta com um grande número de oficinas mecânicas e lojas de autopeças,
representaria desperdício de recursos pela manutenção de inúmeros instrumentos contratuais
formalizados. Além disso, tornaria inviáveis o gerenciamento efetivo e a padronização de procedimentos,
tanto pela quantidade de contratações a serem realizadas, quanto pela estrutura das oficinas mecânicas
e lojas de autopeças, cujo aparato tecnológico está aquém das necessidades do órgão. Como
consequência, teremos o serviço off-line, que representa o principal motivo de inconsistências, aliado à
impossibilidade de previsão de gastos em cada estabelecimento, o que poderá comprometer a
expectativa de maior vantagem.

2.4. O sistema de gerenciamento do fornecimento de serviço de oficinas mecânica e lojas de autopeças,
visa à melhoria do desempenho da ação da IFAL com a economia de recursos públicos, de forma que
sejam adequados aos parâmetros de efetividade da atuação, bem como à economicidade ao Erário e à
eficiência do processo com os devidos resultados eficazes, concluindo, desta maneira, o sistema
devidamente dimensionado para atender as necessidades da sociedade.

2.5. A contratação de empresa de âmbito nacional prestadora de serviço de gerenciamento com
fornecimento de serviços de oficinas mecânicas e serviços de manutenção correlatos, de qualidade e de
procedência, proporcionará agilidade e mobilidade às ações desenvolvidas pelo IFAL, quando utilizada a
necessidade de deslocamento de veículos objetivando atingir as metas.

2.6. A contratação é justificada também, uma vez que o IFAL não dispõe em seu quadro de pessoal de
servidores para realizar esse tipo de serviço, bem como de empregados especializados, instalações e
respectivos equipamentos e ferramentas para a manutenção e reparos de seus veículos.

2.7. Considerando a necessidade de garantir a segurança dos usuários dos veículos da frota da IFAL,
bem como a obrigação de primar pela conservação do patrimônio público e atendimento de qualidade de
nossos clientes e população em geral, faz-se necessária a contratação de empresa(s) especializada(s)
na prestação dos serviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

2.8. Considerando, ainda, a idade média da frota própria do IFAL - em torno de 10 anos - a presente
contratação de administração e controle de frota de veículos, manutenção preventiva e corretiva e
fornecimento de peças por meio da rede credenciada, se justifica pela necessidade da Administração de

APÊNDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA
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manter veículos próprios, o que exige esforço constante para manutenção, abastecimentos e
atualizações.

2.9. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: O presente SRP
tem respaldo no inciso III do artigo 3° do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, tendo em vista que
esta contratação atenderá a demanda dos demais Campi pertencente ao Instituto Federal de Alagoas e
órgãos externos que por ventura participem da licitação.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Coordenação de infraestrutura, manutenção e transportes -
CIMT

Bruno Mendonça

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Será celebrado contrato com a adjudicatária, com vigência de 24 (vinte e quatro) meses,
prorrogáveis por até 10 anos.

4.2. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato.

4.3. O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante avaliação, mensal, do
gestor/fiscal do contrato, conforme IMR.

4.4. O serviço possui natureza do caráter continuado.

4.5.  A contratação deverá prever, no que couber, as seguintes práticas de sustentabilidade
relacionadas ao objeto.

4.5.1. É obrigação da contratada implementar o sistema de logística reversa para realizar o
descarte dos componentes de troca na manutenção da frota, como as peças e óleo, por uma
empresa qualificada em logística reversa e comprometida com a responsabilidade compartilhada,
conforme Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/10) e Política Estadual de Resíduos
Sólidos do Estado de Pernambuco (Lei nº 14.236/10).

4.6. É obrigação da contratada o uso de rede de oficinas com capilaridade e alcance suficiente para
evitar o deslocamento a longas distâncias para o abastecimento.

4.7. É dever da contratada utilizar sistemas on-line destinados a monitorar a manutenção preventiva e
corretiva da frota, além de disponibilizar relatórios gerenciais on-line para monitoramento da gestão da
frota.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Para a contratação em tela o mercado oferece como possibilidade a contratação direta junto a
oficinas mecânicas. A partir da estimativa de custo anual com manutenção pode ser realizada licitação
com o critério de julgamento o menor preço ofertado por item ou o maior desconto sobre o preço
praticado em cada região. Esse modelo apresenta algumas desvantagens para realidade do Ifal, pois
obrigaria a Instituição, que possui 17 unidades localizadas em vários pontos distintos do estado de
Alagoas, a efetuar a manutenção de seus veículos no âmbito exclusivo desse estabelecimento. A
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distância física entre os Campi/Reitoria e a oficina a ser contratada já é um possível complicador pois, se
o estabelecimento estiver localizado muito distante das unidades, a vantagem do menor preço ofertado
poderá sucumbir em face do custo referente ao deslocamento, o que tornaria inviável a contratação.

Pode-se destacar, ainda, o tempo necessário ao tráfego dos veículos de uma localidade a outra. A5.2
situação poderia ser remediada se a licitação estabelecesse, como requisito, que a licitante tivesse
várias filais, espacialmente distribuídas pelo estado, contudo, tal exigência reduziria o âmbito de
competitividade. Sendo assim, para a realidade da Instituição, esse modelo de contratação não traria
economicidade à Administração Pública.

O outro modelo usual no mercado é o de contratação de empresa especializada no gerenciamento5.3
de rede credenciada para manutenção de veículo, atendendo à demanda da Administração, onde a
necessidade surgir. Neste modelo de contrato, determinada empresa gerencia para terceiros o serviço
de manutenção, que pode ser executado em qualquer estabelecimento da rede credenciada. Assim, a
Administração transfere à empresa especializada, vencedora da licitação, o gerenciamento
informatizado das manutenções de sua frota. A rede credenciada de estabelecimentos não se limita
apenas a localidade da sede da contratante, mas poderá atender demandas de âmbito estadual,
regional ou nacional. Na prática, o agente público autorizado efetua a manutenção do veículo em
qualquer oficina credenciada pela empresa gerenciadora, por meio da utilização de um cartão
magnético. Este novo modelo já vem sendo praticado por diversos órgãos da Administração Pública,
gerando êxito e praticidade de economia.

Além das vantagens relacionadas, alie-se a isso a facilidade quanto às manutenções veiculares, já5.4
que a contratada manterá à disposição da Instituição rede credenciada de oficinas para manutenção
preventiva e corretiva de veículos, todo o gerenciamento e controle de operações efetuadas nos veículos
da frota, que garantirão rapidez nas cotações, maior amplitude de orçamentos e maior transparência. O
sistema também proporciona ao gestor do contrato o completo gerenciamento da situação de cada
veículo quanto ao uso de peças e serviços. 

Desta forma, a solução que se propõe para atender a frota do Ifal é a contratação de empresa5.5
especializada na  prestação  de  serviços  de  ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE
FROTA com implantação e operação de sistema informatizado e integrado, via internet, com tecnologia
de pagamento por meio de cartão magnético, em rede credenciada, para  manutenção preventiva e
corretiva, incluindo o fornecimento de peças,   utilizando-se   para   tanto   o
critério  de  julgamento  da  licitação  a empresa  que  oferecer  a   , amenor  taxa  de  administração
fim de garantir a competitividade do certame.

No que concerne à taxa de administração, verifica-se que o mercado vem propondo taxas negativas5.6
e descontos no intuito de vencer a licitação, seja ela por menor preço ou por maior desconto. Isto é, ao
invés de ofertar taxa de administração positiva (que seria sua remuneração pelo serviço de
gerenciamento), vem oferecendo desconto sobre o valor do serviço. Contudo, observa-se que estas
mesmas empresas de gerenciamento cobram taxas elevadas das oficinas credenciadas de forma a
cobrir o desconto ofertado na licitação, o que acarreta em orçamentos muito superiores aos valores de
mercado. Assim, entende-se que tais cobranças da rede credenciada prejudicam à Administração
Pública ao obrigar os prestadores a elevarem seus orçamentos para também cobrir as taxas impostas
pela gerenciadora.

Por fim, conclui-se que a contratação  de empresa especializada no gerenciamento de rede5.7 
credenciada para manutenção de veículo ainda é o modelo mais viável e efetivo para o atingimento dos
objetivos do Ifal, porém ressalva-se que o oferecimento de taxas negativas devem ser abolidas, pois
mesmo que a licitante consiga demonstrar a exequibilidade da sua proposta, invariavelmente as taxas
cobradas às credenciadas elevarão os valores dos orçamentos e dos serviços a serem cobrados do Ifal.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. Os serviços prestados pela Contratada serão: Gerenciamento da frota e gestão de manutenção de
veículos.

6.2. Entende-se “serviços de gerenciamento da frota” como: serviços elencados no sistema de
gerenciamento de frota a serem executados em rede credenciada, em âmbito nacional, com instalações
e condições técnicas adequadas, por profissionais qualificados e com garantia mínima de desempenho,
em função do trabalho realizado conforme critérios de qualidade usuais de mercado.

6.3. Define-se “serviço de manutenção preventiva e corretiva de veículos”, como:

a) Mecânica Geral: Consiste nos serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, carburação e
/ou bomba injetora e refil, injeção, velas, bomba e bicos injetores, sistemas de freios e embreagem e
todos os outros serviços afins;

b) Lanternagem: Consiste nos serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para choques,
carrocerias, solda em geral e todos os outros serviços afins;

c) Pintura / Estufa: Consiste nos serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento,
enceramento e/ou faixas de identificação do veículo, com secagem rápida e todos os outros serviços
afins;

d) Tapeçaria: Consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura interna do
veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte mecânica do funcionamento dos bancos, portas, cintos
de segurança, borrachas das portas e todos os outros serviços afins;

e) Sistema Elétrico: Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos veículos
(farol, lâmpadas, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, limpadores de para-brisas, chicotes e
outros serviços afins);

f) Sistema hidráulico: Consiste nos serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulico dos
veículos (freios, direção e outros serviços afins);

g) Borracharia completa: Consiste em remendos em pneus com ou sem câmara de ar, troca de pneus,
câmara de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros serviços afins;

h) Balanceamento, Alinhamento e Cambagem: Consiste nos serviços de regulagem do sistema de
rodagem do veículo e todos os outros serviços afins;

i) Suspensão: Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores, estabilizadores,
borrachas, calços, balança, molas, pivôs, barra de direção e todos os outros serviços afins;

j) Instalação de acessórios: Consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável ao
funcionamento ou segurança dos veículos, assim como o conserto e instalação de acessórios de som e
imagem;

k) Vidraceiro: Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, retrovisores,
borrachas dos vidros, substituição e instalação de películas automotivas, polimentos de para-brisas e
todos os outros serviços afins;

l) Ar condicionado: Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior do
veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor, higienização, troca de
componentes eletrônicos, filtros de cabine e todos os outros serviços afins;

m) Chaveiro: Consiste nos serviços de abertura de portas, cópia de chaves e todos os outros serviços

afins;



UASG 158147 Estudo Técnico Preliminar 22/2024

5 de 9

n) Plotagem: Consiste no serviço de adesivagem e envelopamento nos padrões do IFAL e todos os
outros serviços afins;

o) Todo e qualquer serviço, material, peça, acessório ou componente que, embora não explicitamente
especificado neste ETP, faça-se necessário ao perfeito reparo do veículo;

p) Lavagem Simples: Serviços de limpeza interna e externa de veículos, com aplicação de
desengraxantes, sabão neutro, silicone, pneu pretinho, aspiração, enceramento e todos os outros
serviços afins;

q) Lavagem Completa: Lavagem do motor, caixa de rodas, chassis, monobloco, aspiração, pulverização,
lubrificação;

r) Lavagem completa com polimento: Lavagem do motor, caixa de roda, chassis, monobloco, aspiração,
pulverização, lubrificação com polimento com cera / esmeril;

s) Higienização: Processo de remoção de sujeiras e impurezas com produtos especificamente
desenvolvidos para cada parte do veículo. Inclui limpeza a seco, ou a vapor, de todo o interior do
veículo: teto, carpetes, forros de portas, painel, cintos de segurança, bancadas e volante. A higienização
visa remover mal cheiros, insetos, contaminação, ácaros e toda a sujeira que se acumula no automóvel;

t) Demais serviços: Outros serviços, mediante autorização expressa da administração neste caso
representado pelo motorista que efetivará a transação mediante uso de senha pessoal, que se façam
necessários para o funcionamento do veículo de forma segura até o seu encaminhamento a uma oficina
credenciada. Exemplo: Troca de palheta, lâmpada, fluídos diversos etc;

6.5. A prestação dos serviços acima mencionados deverá atender a atual frota do IFAL e outros veículos
automotores e equipamentos diversos que venham a ser acrescidos ou substituídos à atual frota, em
todo o território nacional.

 Os serviços de manutenção leve, em razão das características de mercado  local, poderão ser6.6.
executados tanto em rede de oficinas quanto em postos de combustível.

No caso de serem realizadas em postos de combustível, a fiscalização de preços ficará a cargo do6.6.1.
fiscal designado pela Contratante, devendo a Contratada garantir que os preços cobrados na rede sejam
os de mercado, uma vez que neste caso não é possível a coleta de orçamentos via sistema.

6.6. O Sistema Tecnológico a ser implantado pela fornecedora deverá constituir-se em um sistema de
gestão integrado a um sistema de pagamento da manutenção da frota de veículos.

A Contratada deverá tornar disponível à Contratante sistema em ambiente web, de gerenciamento6.7.
de serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de  funcionalidade, conforme o descrito
nos itens a seguir:
- Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time;
- Recebimento de orçamento on-line/real time;
- Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços;
- Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time;
- Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado;
- Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais;
- Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização  dos serviços de
manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e  acessórios para os veículos da frota da
Contratante junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida aos fiscais designados
pela Administração;
- Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas e  concessionárias
credenciadas, em todo o território nacional; Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais
com históricos dos serviços  executados, despesas de manutenção de cada um dos veículos da
frota, fornecendo, inclusive, índice de atendimento por tipo de serviço;
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- Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminado valores gastos com mãos de
obra, peças e taxa de administração;

Todas as operações serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da Contratada e o6.8.
operador;

A Contratada tornará disponível o acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da frota6.9.
da Contratante, cadastrando todos os veículos que a integram.

A Contratada deverá credenciar e tornar disponíveis outros estabelecimentos para manutenção6.10.
preventiva e corretiva dos veículos da Contratante, em todo o território nacional caso houver interesse
da Contratante, observados os critérios estabelecidos neste documento. O prazo para credenciamento
será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação da unidade gestora.

Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do serviço6.11.
comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços praticados,
dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificação da credenciada.

As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer  garantia6.12.
conforme estabelecido abaixo:
- 12 (doze) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela Contratada, a
partir da emissão da (s) nota (s) fiscal (is) fatura (s);
- 6 (seis) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela Contratada onde não
houver utilização de peças, a partir da emissão da (s) nota (s) fiscal (is) fatura (s); e
- Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 12 (doze) meses, exceto alinhamento
de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de lanternagem e pintura
que será de 12 (doze) meses.

As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um período6.13.
superior à garantia mínima.

Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o Contratante, os  estabelecimentos6.14.
credenciados, às suas expensas, estão obrigados a:
- Substituir o material defeituoso;
- Corrigir defeitos de fabricação; e
- Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de comunicação do contratado
à Contratante.

Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e6.15.
concessionárias conveniadas pela Contratada, estarão sujeitos à aceitação pela Contratante, que aferirá
se aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso.

Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela  empresa6.16.
conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados  existentes no
ambiente web da Contratada, e respectiva autorização pelo fiscal designado pela Contratante, que se
pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a ele submetido previamente.

Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser por esta6.17.
reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre a  Contratante e tais
prestadores de serviço.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas pelo IFAL, baseadas no histórico de manutenção
dos veículos nos últimos anos, encontra-se detalhada em anexo deste estudo.
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7.2. As quantidades estimadas representam apenas uma previsão, feita por meio de uma consulta prévia
junto aos setores demandantes.

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. A estimativa apurada está em atendimento Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho
2021.

. Para a obtenção da taxa de administração a ser aplicada, inicialmente consultou-se o Banco de8.2
Preços e resgatou-se as propostas vencedoras do licitações semelhantes em outro órgãos públicos.
Com isso, fez-se a média das taxas de administração cobradas.

Os valores estimados de manutenção foram obtidos do cenário atual de utilização do Ifal,8.3. 
considerada ainda a imprevisibilidade das despesas que possam vir a ocorrer durante a vigência do
contrato, notadamente com as manutenções corretivas e preventivas. 

 Em decorrência das informações constantes dos itens anteriores os valores e as quantidades são8.4.
meramente estimativas e não representam qualquer compromisso por parte do Ifal. Tais informações
devem ser mantidas inalteradas durante o certame, uma vez que visam exclusivamente permitir a
determinação do percentual que será aplicado a título de prestação dos serviços de gestão.

O valor da taxa de administração admitido para o pagamento da prestação dos serviços, incidirá8.5
sobre o montante mensal de gastos efetuados com abastecimento e prestação de serviços de
manutenção preventiva de veículos através do sistema de gerenciamento da contratada.

O percentual máximo admitido para a taxa de administração será de 2%, conforme pesquisas de8.6
mercado.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável, levando-se em consideração o mercado
fornecedor, não se verifica benefício no parcelamento da contratação, uma vez que levaria à perda da
economia de escala e, principalmente, no quesito gerenciamento, já que os dados de manutenção serão
compilados em relatórios de uma única empresa gerenciadora.

 No que tange à manutenção veicular, o fornecimento de peças é apenas fator acessório do objeto9.2.
principal da contratação, faz-se necessária a contratação de uma única empresa para o gerenciamento,
controle e fornecimento, de modo que esta forneça tanto os materiais e serviços, quanto as peças, visto
que o item peça configura meio coadjuvante, mas imprescindível para a perfeita execução dos serviços,
devendo ser empregado de maneira adequada e em tempo hábil. A desvinculação do objeto acessório
peças do objeto principal serviços afeta o princípio da efetividade e da celeridade, visto que o fornecedor
do serviço pode estar distante do fornecedor de peças causando o retardo na execução do serviço,
podendo ainda ocorrer impasse quanto à responsabilidade do serviço prestado, visto que envolve o
serviço e as peças de fornecedores distintos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se vislumbram contratações correlatas ou interdependentes10.1.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Foram utilizados como parâmetros para subsidiar o atual instrumento, a contratação anterior de objeto similar,
assim como os estudos técnicos preliminares realizados pela área de manutenção e transportes da Reitoria.

11.2. A presente contratação está alinhada aos planos instituídos pelo órgão tais como o Relatório de Gestão e o
Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI, além de constar no Plano de Contratações Anual 2024.

12. Resultados Pretendidos

12.1. Considera esta Equipe de Planejamento que as atividades a serem contratadas são necessárias para o
funcionamento do IFAL - Reitoria, pois torna-se mais vantajoso para a Administração contratar empresas de
serviços especializados que utilizam tecnologia da informação para a administração e controle das frotas de
veículos, gerenciamento, controle e manutenção corretiva e preventiva e fornecimento de peças por meio de rede
credenciada, mediante a possibilidade de uma única equipe de fiscalização, a padronização de um único software
para os serviços, gerando ganhos de economia de escala, inclusão e gerenciamento dos dados, e de manutenção.
Além da otimização dos processos administrativos, sendo que todos esses critérios incidirão num maior controle da
gestão da prestação do serviço.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. As possíveis ações quantos aos riscos a serem mitigados foram descritos no mapa de riscos, anexo deste ETP.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A contratação deverá prever, no que couber, as seguintes práticas de sustentabilidade relacionadas ao objeto:

A contratada deverá apresentar um plano estratégico para a redução de emissão de gases, quando couberem;14.2.

14.3. É obrigação da contratada implementar o sistema de logística reversa para realizar o descarte dos componentes
de troca na manutenção da frota, como as peças e óleo, por uma empresa especializada em logística reversa e
comprometida com a responsabilidade compartilhada, conforme Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº
12.305/10) e Política Estadual de Resíduos Sólidos do Estado de Pernambuco (Lei nº 14.236/10);

É obrigação da contratada o uso de rede de postos ou oficinas com capilaridade e alcance suficientes para14.4.
evitar o deslocamento a longas distâncias para o abastecimento;

O fornecimento de produtos e serviços deve vir acompanhado de Acordos de Níveis de Serviços (ANS) que14.5.
assegurem qualidade, disponibilidade, tempo de atendimento e correção de defeitos dentro de parâmetros
compatíveis com as atividades de sustentabilidade previstas.

Disponibilização contínua de rede de credenciados para a manutenção preventiva e corretiva da frota,14.6.
obedecendo aos critérios de sustentabilidade previstos;

Disponibilização de relatórios gerenciais on-line, por meio de notificações para monitoramento da gestão da14.7.
frota;

Entrega dos veículos no dia e horário determinados, por meio de formulários de acompanhamento, garantindo14.8.
a pontualidade na prestação do serviço e impedindo atrasos relativos ao serviço;

Manutenção preventiva de veículos no tempo determinado que garanta a continuidade do serviço, mediante14.9.
notificações, e evite impactos econômicos com reparos e substituições;
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Entende-se viável a contratação de acordo com o apresentado no estudo.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DANIEL CABRAL DE ALMEIDA

Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

CARLOS GUEDES DE LACERDA

Autoridade competente
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PROPOSTA DE PREÇOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO Nº 58/2023
Processo Administrativo n°2 3066.070380/2023-85

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços de natureza continuada
de administração e gerenciamento compartilhado de manutenção preventiva e corretiva, junto à rede de
oficinas credenciadas, centros automotivos e concessionárias autorizadas, dos veículos automotores,
geradores, tratores e demais equipamentos automotivos que compõem a frota da Universidade Federal
da Bahia, incluindo os serviços de lavagem completa, reboque/guincho 24h, e fornecimento de peças,
materiais e acessórios.

Dados da Empresa
Razão social: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 28.008.410/0001-06 Inscrição Estadual: 19.602.056-5 | Inscrição Municipal: 48.96.424

Endereço: Avenida Governador Tibério Nunes, 331, Frei Serafim.

Cidade/UF: Teresina – Piauí, Cep: 64000-750 |Contato: (86) 3085-3265 / (86) 99402-3131

E-mail: licita@bamex.com.br |

Representante: Leticia Ibiapina Fortes

RG: 3.390.092 SSP-PI e CPF 061.674.643-16

Dados Bancários:

Banco do Brasil

Agência nº: 3219-0

Conta Corrente nº: 9419-6

VEÍCULOS, GERADORES, TRATORES E DEMAIS EQUIPAMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO CATSER

VALOR
ESTIMADO
MENSAL
(R$)

TAXA
DE
ADM.

VALOR
ESTIMADO
MENSAL
(R$)

VALOR
ESTIMADO
MENSAL +
TAXA DE
ADM. (R$)

VOLOR
ESTIMADO
ANUAL
(R$)

1

Serviços de
natureza

continuada de
administração e
gerenciamento
compartilhado de
manutenção
preventiva e
corretiva –

prestado mediante

3565 50.000,00 2,73% 1.365,00 51.365,00 616.380



a utilização de
sistema

informatizado e
integrado fornecido
pela contratada

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

TAXA DA REDE: 0,00 (zero por cento)

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 2,73% (dois virgula setenta e três por cento)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 616.380,00 (Seiscentos e dezesseis mil, e trezentos e oitenta

reais.)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

MARCA/FABRICANTE: Próprio;

PAGAMENTO: Conforme edital;

ENTREGA: Conforme edital;

DECLARAÇÕES

Declaramos total concordância com os termos do Edital e seus anexos.
Declaramos, para todos os fins, que a execução do objeto se dará de acordo com especificações
definidas nesta proposta e respeitando o estabelecido em Edital e seus anexos.
Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e
características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro,
encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias
cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços
ofertados.

2. O prazo de entrega do objeto será conforme as condições do Termo de Referência.
3. O local de entrega do objeto será conforme no Termo de Referência/Edital
4. DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas
da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica.

Teresina – Piauí. 26 de janeiro de 2024

BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA
Leticia Ibiapina Fortes

Representante
RG n.º 3390092 SSP PI -CPF n.º: 061.674.643-16

LETICIA IBIAPINA 
FORTES:06167464316

Assinado de forma digital por LETICIA 
IBIAPINA FORTES:06167464316



Teresina – Piauí. 26 de janeiro de 2024

BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA
Leticia Ibiapina Fortes

Representante
RG n.º 3390092 SSP PI -CPF n.º: 061.674.643-16

Valor

Valor Estimado Manutenção R$ (A) R$ 600.000,00

Taxa para Manutenção: 2,73% (B) R$ 16.380,00

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ (A)+ ( C ) R$ 616.380,00

Rede Credenciada deManutenção (D) R$ -

Total Receita Rede Credenciada: R$ (F) = (D) + (E) R$ -

Total da Receita Bruta (G) R$ 616.380,00

Despesas Administrativas 15,00% R$ 92.457,00

Despesas Operacionais 30,00% R$ 184.914,00

Despesas Financeiras 1,00% R$ 6.163,80

Total Despesas R$ 283.534,80

Incidencia dos Tributos sobre o

Faturamento % Impostos Valor R$

ICMS 0,00% R$ -

IPI 0,00% R$ -

ISTR 0,00% R$ -

IRPJ 4,80% R$ 29.586,24

CSLL 2,88% R$ 17.751,74

COFINS 3,00% R$ 18.491,40

PIS 0,65% R$ 4.006,47

ISS 4,00% R$ 24.655,20

Total Impostos 15,33% R$ 94.491,05

Total Receita Líquida R$ 238.354,15

Composição do L.D.I (Lucros e Despesas Indiretas)

Descrição

LETICIA IBIAPINA 
FORTES:06167464316

Assinado de forma digital 
por LETICIA IBIAPINA 
FORTES:06167464316



VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.
CNPJ: 03.817.702/0001-50
Matriz: Rua Rosulino Ferreira Guimarães, nº 839 – Centro – Rio Verde - GO.
Fone: (64) 2101-5500 / 0800 707 7227

PROPOSTA DE PREÇOS

A,
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ-UFPA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023
PROCESSO N°018136/2023

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar o contrato no prazo
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

DADOS VOLUS – MATRIZ
VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ 03.817.702/0001-50, com sede Rua
Rosulino Ferreira Guimarães nº. 839, Centro, Rio Verde – GO, CEP: 75.901-260. Telefones/fax
para contatos: (64) 2101-5500. e-mail: licitacoes@volus.com, www.volus.com

DADOS BANCÁRIOS:
Conta Corrente: 33.640-8 Agência: 3290-5 Banco: 237 – Bradesco

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Nome: Dario da Costa Barbosa Júnior
CPF/MF: 236.491.001-34 - RG nº.: 750.371 SSP/GO; brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado na Rua Filadelfo Cruvinel. N° 267, Residencial Araguaia. CEP: 75.909-394. Rio
Verde/GO. Cargo/Função ocupada: Diretor Administrativo;

OBJETO:contratação de empresa especializada na prestação de serviços de “ADMINISTRACAO,
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA DE VEÍCULOS (A COMBUSTÃO E
ELÉTRICOS) E DE CONJUNTOS MOTO-GERADORES” – INCLUINDOABASTECIMENTO E
MANUTENÇÃO. Os bens móveis a que se faz referência o objeto desta futura contratação, são
integrantes do patrimônio da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

ITEM CATMAT/
CATSER

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

VALOR
ESTIMADO
MENSAL *

VALOR
ESTIMADO
ANUAL

01 461590

Combustível (álcool, gasolina, óleo diesel e
óleo diesel S-10) para abastecimento de
veículos de uso institucional, das
embarcações, dos geradores e implementos
agrícolas.

Mês 12 R$ 250.000,00 R$ 3.000.000,00

02 452590
Aquisição de peças e materiais de reposição
(originais e/ou genuínos, novos, de primeiro
uso), acessórios e manutenção para veículos
(a combustão e elétricos) de uso
institucional, das embarcações, dos conjuntos
moto-geradores e veículos e implementos
agrícolas.

Mês 12

R$ 167.000,00 R$ 2.004.000,00

03 03565 Serviços de manutenção em geral de veículos
(a combustão e elétricos) de uso
institucional, das embarcações, dos conjuntos
moto-geradores e veículos e implementos

Mês 12 R$ 100.000,0
0

R$ 1.200.000,00
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agrícolas, incluindo socorro mecânico e por
guincho/reboque, lavagem em geral.

04 21903 Pagamento de travessis de balsas, pedágios e
estacionamentos

Mês 12 R$ 15.000,00 R$ 180.000,00

05 25518
Taxa administrativa com o serviço de gestão
de frotas

Mês 12 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA
CONTRATAÇÃO

R$ 6.384.000,00

Valor Total Geral: R$ 6.384.000,00 (seis milhões, trezentos e oitenta e quatro mil reais);
Taxa de Administração: 0,00 % (zero por cento)
Prazo de validade da Proposta:90 (noventa) dias contados de sua apresentação.
Marca/Fabricante: Própria.

5.1REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 O objeto do presente Termo de referência será prestado de forma parcelada, por meio de Ordem
de Serviço emitidas a licitante vencedora do certame.
5.2 Os serviços visam manter o funcionamento das atividades finalísticas e de apoio deste órgão, de
modo que sua interrupção compromete a prestação de um serviço público ou o cumprimento da
missão institucional (ver TCU. Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara). O que caracteriza um
serviço como de natureza contínua é a imperiosidade da sua prestação ininterrupta em face do
desenvolvimento habitual das atividades administrativas, sob pena de prejuízo ao interesse público.
5.3 É responsabilidade da Contratada orientar e fiscalizar que os estabelecimentos credenciados
ofertem materiais, equipamentos, insumos e serviços de acordo com os critérios de sustentabilidade
exigidos em lei e regulamentos do CONAMA.
Os locais para a prestação dos serviços:

UNIDADES UFPA ENDEREÇO

Campus Belém R. Augusto Corrêa, 01 – Guamá- Belém/PA

Campus Abaetetuba RuaManoel de Abreu, s/n, Bairro: Mutirão. Abaetetuba/PA

Camps Altamira Cel José Porfírio, 251, Altamira /PA

Campus Ananindeua Tv. We Vinte e Seis, 02 - Coqueiro, Ananindeua/PA

Campus Bragança Rua Leandro Ribeiro, S/N. Bairro Aldeia, Bragança/Pa.

Campus Breves Alameda IV, 3418, bairro: Parque Universitário – Breves/PA

Campus Cametá Trav. Pe. Antônio Franco, 2617 - Bairro da Matinha – Cametá/ PA

Camus Capamena Av. Barão de Capanema, 1201 – Centro – capanema/PA

Campus Castanhal A. Dos Universitários – Jaderlândia – Castanhal/PA

Campus Salinópolis Rua Raimundo Santana Cruz, S/N bairro, São Tomé – Salinópolis/PA

Campus Soure Décima terceira rua, s/n entre travessa 19 e 20, bairro do Umirizal –
Soure/PA

Campus Tucuruí BR 422, Km 13 SN Vila permanente – Tucuruí/PA
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5.5 A listagem dos veículos, embarcações, grupos moto-geradores e equipamentos agrícolas, que fazem
parte deste processo encontram-se no Anexo II deste Termo de Referência.
5.6 Ao atual quantitativo de veículos, embarcações, grupos moto-geradores e equipamentos agrícolas
diversos da UFPA poderão vir a ser incorporados outros, adquiridos posteriormente à publicação
deste termo de Referência.

5.7 DOMODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
I. Implantação e operacionalização da gestão da frota da UFPA, por meio de sistema informatizado
integrado via internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético ou microprocessado
nas redes de estabelecimentos credenciados para manutenções periódicas, preventiva e corretiva
veicular, incluindo o fornecimento de peças e acessórios, serviços de mecânica geral, funilaria,
pintura, eletricidade, ar condicionado, trocas de óleo e filtros, alinhamento de direção, balanceamento,
reparos dos pneus, cambagem, revisão geral, serviço de guincho/reboque, bem como o abastecimento
com combustíveis para a frota dos veículos institucionais, embarcações, implementos agrícolas e
grupo geradores de energia elétrica.
II. Cabe a CONTRATADA a disponibilização de acesso a um Sistema on-line e externo, composto
por uma ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal efetuar consulta on-line, tanto à tabela de preços
dos fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de obra padrão.
III. Os serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva serão realizados na frota de veículos (a
combustão e elétricos) de uso institucional, das embarcações, dos conjuntos moto-geradores, dos
veículos e dos implementos agrícolas, visando atender:
IV. aos veículos (a combustão e elétricos) de uso institucional, das embarcações, dos conjuntos moto-
geradores e dos implementos agrícolas pertencentes à atual frota oficial (próprios ou alugados);
V.aos veículos (a combustão e elétricos) de uso institucional, das embarcações, dos conjuntos moto-
geradores e dos e implementos agrícolas que venham ser acrescidos à atual frota ou substituídos;
aos veículos (a combustão e elétricos) de uso institucional, das embarcações, dos conjuntos moto-
geradores e dos implementos agrícolas de outros órgãos da administração pública, conforme
autorização expressa da autoridade máxima da UFPA, observados os limites legais.
VII. O serviço de abastecimento será realizado na frota de veículo terrestre, marítimo (embarcações),
implementos agrícolas e grupos geradores de energia elétrica.
VIII. O Sistema Informatizado a ser fornecido e implantado pela CONTRATADA deverá constituir-
se em um sistema de gestão integrada de pagamento da manutenção preventiva e corretiva dos
veículos, com fornecimento de peças e acessórios, e do abastecimento de combustíveis, constituído de
um cartão magnético ou microprocessado para cada veículo;
IX. Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a execução de qualquer operação
realizada na rede de oficinas e postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de sua
responsabilidade a solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato da operação e coíba
com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas;
X. O sistema deverá prever o fornecimento de cartões não vinculados para cada Unidade, o qual
permanecerá em poder do responsável devidamente designado pelo Gestor da Unidade Administrativa,
a fim de viabilizar a manutenção e o abastecimento de veículos institucionais oriundos de locação,
que se encontrarem em serviço eventual (diária). A critério de cada Unidade Administrativa e de
acordo com a necessidade poderá ser solicitado à Contratada novos cartões não vinculados, não
recaindo sobre essa solicitação qualquer ônus para a Contratante.
XI. Serão consideradas como base de gerenciamento a unidade determinada pela Contratante, onde
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deverão, caso seja necessário, ser instalados ou disponibilizados equipamentos e softwares de
gerenciamento de frota, de forma a tornar o sistema de gerenciamento independente.
XII. A rede de oficinas, centros automotivos e postos de combustível credenciados e disponibilizados
pela Contratada deverão ser suficientes para o pleno atendimento da demanda de serviços de
manutenção da frota da Contratante e se encontrar instalada/credenciada num prazo máximo de 05
(cinco) dias, após a contratação.

13. DO PAGAMENTO

13.1O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo
de Referência
13.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993.
13.3 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
13.3.1Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
13.3.2 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
13.3.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
13.3.4Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
13.3.5Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
13.3.7Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
13.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
13.4.1 O prazo de validade;
13.4.2 A data da emissão;
13.4.3Os dados do contrato e do órgão contratante;
13.4.4 O período de prestação dos serviços;
13.4..5O valor a pagar; e
13.4.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
13.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
13.6.1 Não produziu os resultados acordados;
13.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
13.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
13.6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a
prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017,
quando couber.
13.8 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.

14.GARANTIA DA EXECUÇÃO

14.1O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993,
com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
14.2No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
14.2.1A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento).
14.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da
Lei n. 8.666 de 1993.
14.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90
dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.
14.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
14.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
14.4.2 Prejuízos diretos causados à Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
14.4.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à contratada; e
14.4.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pela contratada, quando couber.
14.5A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.
14.6A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
14.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
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14. 8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
14.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
14.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data
em que for notificada.
14.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
14.12 Será considerada extinta a garantia:
14.12.1Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
14.12.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Contratante não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
14.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
14.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste
Termo de Referência, no Edital e no Contrato.

15 DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA
15.1 A contratação será SRP, visto que a legislação de regência é clara no sentido de se utilizar o SRP quando
o atendimento for feito a mais de um órgão pela solução licitada; ou quando houver a necessidade de
contratações frequentes, ainda que em contratos continuados como já decidiu pela aplicabilidade o Tribunal
de Contas da União, bem como na incerteza do que se gastará com a demanda.
15.2 O prazo de vigência deste Registro de Preço será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata
(conforme Minuta de Ata a ser fornecida juntamente com o Edital de Licitação), com eficácia após a
publicação do seu extrato do DOU.
15.3 Este SRP também poderá ser utilizado para contratação de serviço contínuo, conforme necessidade, nos
casos em que a demanda da Administração surgirá ao longo do tempo de vigência da ata.
15.4 A possibilidade de utilização do registro de preços mostra-se possível ao caso concretamente
apresentado e, com o lançamento da IRP, o serviço poderá vir a atender mais de um órgão público. Ainda
assim, devido à especificidade do serviço não será permitida carona na Ata de Registro de Preço.
15.5 A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência dar-se-á por meio e Contrato
Administrativo, a ser assinado com a empresa vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da convocação para a sua celebração, conforme Minuta de Contrato ser fornecida juntamente com o
Edital de Licitação.
15.6 O prazo de vigência dos serviços contratados será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual
período até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com as disposições estabelecidas no Art. 57 da Lei nº.
8.666/93 e suas alterações, no interesse da administração, a contar da assinatura do contrato.
15.7 Segundo dispõe a IN MPDG n.º 05/2017, a CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação
contratual que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosos para a Administração, conforme
estabelece o inciso II, do Art. 57 da Lei n.º 8.666/93.
15.8 Também não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada
inidônea, impedida ou suspensa temporariamente de participação em licitação e/ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos.
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Rio Verde/GO, 19 de janeiro de 2024.





1.8 Informamos que o preposto da empresa junto a Base Administrativa do Comando de Operações Especiais é o
Sr.(a) Alyson Bruno Ferreira da Silva, CPF: 403.241.018 – 64, representante legal da empresa, cujo telefone de
contato é (11) 3631-7730, celular (19) 98142-0753 e e-mail alyson.ferreira@neofacilidades.com.br.

Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, tributos, salários, encargos sociais e contribuições
sociais, fiscais, parafiscais, material de consumo, fretes, entregas, transportes, carga, descarga, seguros, fardamento,
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e demais despesas inerentes para a execução
do contrato.

Barueri/SP, 20 de junho de 2023.

____________________________________________
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS LTDA
CNPJ nº 25.165.749/0001-10
FELIPE VERONEZ DE SOUSA – REPRESENTANTE
CPF nº 080.281.806-47 / RG: MG15294963 SSP MG

licita.neo@neofacilidades.com.br - (11) 3631-7730

FELIPE VERONEZ DE 
SOUSA:0802818064
7

Assinado de forma digital por 
FELIPE VERONEZ DE 
SOUSA:08028180647 
Dados: 2023.06.20 11:57:28 
-03'00'



PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA

À EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
Pregão Eletrônico N° 36/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de frota, por meio de
sistema web informatizado e integrado com tecnologia de pagamento por cartão magnético, executados em rede de
estabelecimentos credenciados, relativos à manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores, máquinas e
implementos agrícolas, pertencentes à frota da Embrapa Mandioca e Fruticultura, com fornecimento de peças e produtos
consumíveis, inclusive pneus, novos e de primeiro uso, acessórios originais, e serviços de limpeza e higienização, de
acordo com as especificações técnicas, condições, quantidades e padrões de desempenho e qualidade estabelecidas no
Termo de Referência (Anexo I).

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA
Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville
Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP CEP: 06502-160 Fone/Fax: (19) 3518-7021
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br CNPJ nº 05.340.639/0001-30
Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270
Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0
Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Estado Civil: Casada Cargo/Função:
Coordenadora de Contratos Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP:
13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4 Órgão
Expedidor/ data de emissão: SSP – SP 19/12/2016, Naturalidade: Terra Nova do Norte – MT Nacionalidade:
Brasileira
Testemunha da empresa para assinatura do Contrato: Sra. Fernanda de Moraes Sampaio Estado Civil: Solteira
Cargo/Função: Analista de Licitação Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento Alphaville Empresarial – Campinas/SP
– CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 281.529.078-20 e RG nº: 27.752.152-X
Órgão Expedidor/ data de emissão: SSP – SP 18/11/2022, Naturalidade: Campinas – S.P. Nacionalidade:
Brasileira

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.172.923,25 (dois milhões, cento e setenta e dois mil, novecentos e vinte e três reais

e vinte e cinco centavos)

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO/ DESCONTO: 0,01% (zero virgula zero um por cento)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 2.172.705,95(dois milhões, cento e setenta e dois mil, setecentos e cinco reais e

noventa e cinco centavos)

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias

MARCA/FABRICANTE: Próprio;

PAGAMENTO: Conforme edital;

Prazo de entrega dos produtos/serviço: conforme edital e termo de referência.

ITEM CÓDIGO CATSERV ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO (R$)
VALOR TOTAL

PROPOSTO

TAXA ADM./

DESCONTO

VALOR

PROPOSTO

01 25518

Contratação de empresa especializada em administração, gerenciamento e

controle de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de

veículos automotores, máquinas e implementos agrícolas,pertencentes à

frota da Embrapa Mandioca e Fruticultura, por meio de sistema web

informatizado e integrado, executados em rede de estabelecimentos

credenciados (oficinas mecânicas), com fornecimento de peças, inclusive

pneus, novos e de primeiro uso, acessórios originais e serviços de

higienização, de acordo com as especificações técnicas, condições,

quantidades e padrões de desempenho e qualidade estabelecidas no Termo

de Referência (Anexo I) – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO –Mão de Obra

e FORNECIMENTO DE PEÇA

MÊS 60 R$ 36.215,39 R$ 2.172.923,25 0,01% R$ 2.172.705,95





DETALHAMENTO TÉCNICO DA PROPOSTA

À EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
Pregão Eletrônico N° 36/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de frota, por meio de
sistema web informatizado e integrado com tecnologia de pagamento por cartão magnético, executados em rede de
estabelecimentos credenciados, relativos à manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores, máquinas e
implementos agrícolas, pertencentes à frota da Embrapa Mandioca e Fruticultura, com fornecimento de peças e produtos
consumíveis, inclusive pneus, novos e de primeiro uso, acessórios originais, e serviços de limpeza e higienização, de
acordo com as especificações técnicas, condições, quantidades e padrões de desempenho e qualidade estabelecidas no
Termo de Referência (Anexo I).

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 18.1. Disponibilizar o sistema informatizado de gerenciamento da manutenção de
veículos, máquinas e implementos agrícolas, sem ônus para a Embrapa, bem como arcar com todas as despesas com
a manutenção, custos e equipamentos utilizados na operação do sistema. 18.2. Garantir a total compatibilidade do
sistema integrado de gerenciamento de manutenção da frota de veículos, máquinas e implementos agrícolas com a
infraestrutura de Tecnologia da Informação instalada na Embrapa. 18.3. Implantar, conforme cronograma do item 16,
Tabela 9, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, todo o sistema descrito
neste Termo de Referência, incluindo a disponibilização dos fornecedores credenciados. 18.4. Oferecer, sem ônus para
a Embrapa, programa de capacitação de pessoal para todos os administradores, condutores, gestores e usuários
envolvidos na utilização do sistema, com duração mínima de 8 (oito) horas. 18.5. Informar detalhadamente os
procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios. 18.6. Emitir as notas fiscais dos serviços
e peças em nome da empresa licitante. 18.7. Prestar informações relativas a eventuais falhas operacionais e
providências necessárias para saná-las. 18.8. Aplicação prática do sistema. 18.9. Reaplicar o treinamento descrito no
subitem 18.4 sempre que houver necessidade durante a prestação dos serviços, sem ônus e mediante solicitação
expressa da Embrapa.18.10. Manter rede de fornecedores credenciados conforme as exigências deste Termo de
Referência durante toda a vigência da prestação dos serviços. 18.11. Instruir os fornecedores credenciados a emitir as
notas fiscais das despesas realizadas em nome da licitante contratada, para posterior ressarcimento mensal pela
Embrapa. 18.12. Emitir todas as notas fiscais na forma de Nota Fiscal Eletrônica. 18.13. Responsabilizar-se
subsidiariamente pelos danos causados diretamente à Embrapa ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução dos serviços contratados ou realizadas pelos fornecedores credenciados, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização da Embrapa em seu acompanhamento. 18.14. Responsabilizar-se pelo pagamento aos
fornecedores credenciados decorrentes do consumo de produtos e serviços efetivamente realizados, repassando
prontamente o pagamento, ficando claro que a Embrapa não responde solidária ou subsidiariamente por esse
pagamento. A inadimplência da licitante contratada, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Embrapa, nem poderá onerar o objeto da licitação, razão pela qual a licitante
contratada renuncia desde já a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a Embrapa. 18.15.
Designar preposto para representá-la na execução do contrato, o qual, se solicitado, deverá comparecer à Embrapa no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas para prestar esclarecimentos relacionados aos serviços contratados, assim como
acompanhar e orientar a utilização dos serviços via sistema (on-line) e por telefone, sem prejuízo de outros modos de
comunicação direta. 18.16. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Embrapa, obrigando-se a
atender com brevidade, respeitando o prazo máximo de 5 (cinco) dias. 18.17. Prestar suporte técnico por meio de
Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por telefone, devendo ter central de atendimento no horário das 7h às 17h,
não sendo aceito o atendimento eletrônico. 18.18. Fornecer gratuitamente os cartões de identificação dos veículos,
máquinas e equipamentos agrícolas cadastrados e informados pela Embrapa, inclusive para os casos de perda, extravio
ou incorporação de novos. 18.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições e exigências constantes deste Termo de Referência. 18.20. Comunicar à Embrapa, por
ocasião da inclusão ou exclusão de fornecedores credenciados, bem como quaisquer fatos ou anormalidades que por
ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 18.21. Responsabilizar-se civil e
criminalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação
ou omissão e pelos danos causados à Embrapa ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços. 18.22.
Disponibilizar arquivo eletrônico relativo às operações realizadas, por veículo, de maneira a se proceder continuamente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

REITORIA

MINUTA

TERMO DE CONTRATO – PREGÃO ELETRÔNICO (LEI Nº 14.133/21)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

(Processo Adminisravo n° 23041.019969/2024-59)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

......../2024, QUE FAZEM ENTRE SI A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO

FEDERAL DE ALAGOAS – IFAL – REITORIA E

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

A Auarquia Federal vinculada ao Minisério da Educação, por inermédio do

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS – IFAL – REITORIA, com sede na Rua Dr. Odilon

Vasconcelos, nº 103, Jaúca, na cidade de Maceió/Esado de Alagoas, inscrio no CNPJ

sob o nº 10.825.373/0001-55, nese ao represenado pelo Pró-Reior de

Adminisração, Sr. Heverton Lima de Andrade, nomeado pela Poraria nº 1.915/GR, de

19 de junho de 2019, publicada no DOU de 21 de junho de 2019, por meio da Poraria

de Delegação nº 1.996/GR, de 26 de junho de 2019, publicada no DOU de 01 de julho

de 2019, porador da Marícula Funcional nº 1587397, doravane denominado

CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrio(a) no

CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX,

XXXXXXXXX, em XXXXXXXXX/XXXXXXXXXX, doravane designado CONTRATADO, nese

ao represenado(a) por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX

(unção), conorme aos consuvos da empresa OU procuração apresenada nos

auos, endo em visa o que consa no Processo nº 23041.019969/2024-59 e em

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Insrução

Câmara Nacional de Modelos de Liciações e Conraos da Consuloria-Geral da União
Aualização: maio/2023
Termo de Conrao – Lei nº 14.133/21 – Pregão Elerônico – Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra – Lei n.º 14.133, de 2021
Aprovado pela Secrearia de Gesão e Inovação

ANEXO II



Normava SEGES/ME nº 98, de 26/12/2022 e da Insrução Normava SEGES/MPDG nº

05, de 26/05/17 – no que couber, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presene Termo de Conrao, decorrene do Pregão Elerônico nº XX/2024 – UASG

158147, com undameno no inciso I, do ar. 28, da Lei nº 14.133/2021, mediane as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeo do presene insrumeno é a conraação de serviços comuns

de manuenção prevenva e correva de veículos, com ornecimeno de peças,

por meio de rede credenciada, nas condições esabelecidas no Termo de

Reerência.

1.2. Objeo da conraação:

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTITATIVO

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

1

Serviços de

gerenciameno

e manuenção

prevenva e

correva por

meio de rede

credenciada

(Reitoria e

Campus

Benedito

Bentes)

15253 Unidade 200.000
R$

1,00

R$

200.000,00

2

Fornecimeno

de peças

(Reitoria e

Campus

Benedito

Bentes)

18856 Unidade 320.000
R$

1,00

R$

320.000,00

3

Taxa de

adminisração

(Reitoria e

Campus

Benedito

Bentes)

25518 Unidade 1
R$

102,00
R$ 102,00

TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 520.102,00
* R$ 102,00 equivalem a 2,00% de axa de adminisração

** Valores reerenes a 2 anos de conrao
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1.3. Vinculam esa conraação, independenemene de ranscrição:

1.3.1. O Termo de Reerência;

1.3.2. O Edial da Liciação;

1.3.3. A Proposa do CONTRATADO e

1.3.4. Evenuais anexos dos documenos supraciados.

. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da conraação é de 2 (dois) anos conados da

assinaura do conrao, prorrogável por aé 10 anos, na orma dos argos 106 e

107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que raa ese iem é condicionada ao aese, pela

auoridade compeene, de que as condições e os preços permanecem vanajosos

para a Adminisração, permida a negociação com o CONTRATADO, aenando,

ainda, para o cumprimeno dos seguines requisios:

a) Esar ormalmene demonsrado no processo que a orma de presação dos

serviços em naureza connuada;

b) Seja junado relaório que discorra sobre a execução do conrao, com

inormações de que os serviços enham sido presados regularmene;

c) Seja junada juscava e movo, por escrio, de que a Adminisração maném

ineresse na realização do serviço;

d) Haja maniesação expressa do CONTRATADO inormando o ineresse na

prorrogação;

e) Seja comprovado que o CONTRATADO maném as condições iniciais de

habiliação.

2.3. O CONTRATADO não em direio subjevo à prorrogação conraual.

2.4. A prorrogação de conrao deverá ser promovida mediane celebração

de ermo adivo.

2.5. Nas evenuais prorrogações conrauais, os cusos não renováveis já

pagos ou amorzados ao longo do primeiro período de vigência da conraação

deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O conrao não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO ver

sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimeno de

liciar e conraar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VII e XVIII)
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3.1. O regime de execução conraual, o modelo de gesão, assim como os prazos e

condições de conclusão, enrega, observação e recebimeno denivo consam no

Termo de Reerência, anexo a ese conrao.

. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admida a subconraação do objeo conraual.

. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor oal da conraação é de R$ X.XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

5.2. No valor acima esão incluídas odas as despesas ordinárias direas e indireas
decorrenes da execução do objeo, inclusive ribuos e/ou imposos, encargos
sociais, rabalhisas, previdenciários, scais e comerciais incidenes, axa de
adminisração, ree, seguro e ouros necessários ao cumprimeno inegral do
objeo da conraação.

5.3. O valor acima é meramene esmavo, de orma que os pagamenos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quanavos de serviços eevamene ornecidos.

. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagameno ao CONTRATADO e demais condições a ele reerenes

enconram-se denidos no Termo de Reerência, anexo a ese conrao.

. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmene conraados são xos e irreajusáveis no prazo de um

ano conado da daa do orçameno esmado, em 25/06/2024.

7.2. Após o inerregno de um ano, e mediane pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serão reajusados, mediane a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPC-10,

exclusivamene para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade, com base na seguine órmula (ar. 5º do Decreo n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuse procurado;

V = Valor conraual a ser reajusado;

Iº = índice inicial – reere-se ao índice de cusos ou de preços

correspondene à daa xada para enrega da proposa na liciação;

I = Índice relavo ao mês do reajusameno.

7.2.1. O pedido de reajuse deve ser realizado por escrio, undamenado e

proocolado juno ao CONTRATANTE, desde que angidos os requisios para sua

proposiura e que não haja culpa do CONTRATADO por evenual necessidade de
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prorrogação de prazo, podendo haver a renúncia expressa do reajusameno nos

adivos de prorrogação, segundo enendimeno da jurisprudência dos órgãos de

conrole. Em caso de culpa, a correção será vedada, obrigando o CONTRATADO a arcar

com os ônus decorrenes do araso, consoane enendimeno do Tribunal de Conas da

União (Acórdão nº 1607/2009-Plenário).

7.2.2. Caso o CONTRATADO não solicie o reajuse anes do érmino do período

aquisivo subsequene, ocorrerá a preclusão do direio, e nova soliciação só poderá

ser pleieada após o decurso de novo inerregno mínimo de 1 (um) ano, conado na

orma previsa nese conrao, consoane enendimeno previso na alínea “” do iem

71 do Parecer nº 02/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU.

7.2.3. A necessidade do pedido pelo CONTRATADO se jusca em ace da

incapacidade laborava do CONTRATANTE no acompanhameno de prazos disnos:

da vigência conraual, conado da assinaura do Termo de Conrao; e do período

aquisivo de reajuse, conado da daa do orçameno esmado.

7.2.4. O pedido de reajuse pode ser encaminhado à área de conraos do

CONTRATANTE, por meio de proocolo ou por e-mail, desde que conrmado o seu

recebimeno, conendo: comprovação da divulgação do índice e a memória de cálculo

do valor reajusado.

7.3. Nos reajuses subsequenes ao primeiro, o inerregno mínimo de um ano será

conado a parr dos eeios nanceiros do úlmo reajuse.

7.4. No caso de araso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusameno, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a imporância calculada pela úlma variação

conhecida, liquidando a dierença correspondene ão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) denivo(s).

7.5. Nas aerições nais, o(s) índice(s) ulizado(s) para reajuse será(ão),

obrigaoriamene, o(s) denivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) esabelecido(s) para reajusameno venha(m) a ser exno(s)

ou de qualquer orma não possa(m) mais ser ulizado(s), será(ão) adoado(s), em

subsuição, o(s) que vier(em) a ser deerminado(s) pela legislação enão em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quano ao índice subsuo, as pares elegerão

novo índice ocial, para reajusameno do preço do valor remanescene, por meio de

ermo adivo.

7.8. O reajuse será realizado por aposlameno, preerencialmene, podendo ser

ormalizado por ermo adivo em siuações evenuais, quando or o caso, a m de

omizar os râmies adminisravos.

. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
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8.1.1. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de

acordo com o conrao e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeo no prazo e condições esabelecidas no Termo de Reerência;

8.1.3. Nocar o CONTRATADO, por escrio, sobre vícios, deeios ou incorreções

vericadas no objeo ornecido, para que seja por ele subsuído, reparado ou

corrigido, no oal ou em pare, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e scalizar a execução do conrao e o cumprimeno das

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Noa Fiscal no que perne à parcela

inconroversa da execução do objeo, para eeio de liquidação e pagameno, quando

houver conrovérsia sobre a execução do objeo, quano à dimensão, qualidade e

quandade, conorme o ar. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Eeuar o pagameno ao CONTRATADO do valor correspondene à execução do

objeo, no prazo, orma e condições esabelecidos no presene conrao e no Termo de

Reerência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previsas na lei e nese conrao;

8.1.8. Ciencar o órgão de represenação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimeno de obrigações pelo

CONTRATADO;

8.1.9. Expliciamene emir decisão sobre odas as soliciações e reclamações

relacionadas à execução do presene conrao, ressalvados os requerimenos

maniesamene impernenes, meramene proelaórios ou de nenhum ineresse

para a boa execução do ajuse.

8.1.9.1. A Adminisração erá o prazo de 1 (um) mês, a conar da daa do proocolo do

requerimeno para decidir, admida a prorrogação movada, por igual período.

8.1.10. Responder evenuais pedidos de reesabelecimeno do equilíbrio econômico-

nanceiro eios pelo CONTRATADO no prazo máximo de 2 (dois) meses.

8.1.11. Nocar os emienes das garanas quano ao início de processo

adminisravo para apuração de descumprimeno de cláusulas conrauais.

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipóese de poserior aleração do projeo pelo

CONTRATANTE, no caso do ar. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.13. A Adminisração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com erceiros, ainda que vinculados à execução do conrao, bem como

por qualquer dano causado a erceiros em decorrência de ao do CONTRATADO, de

seus empregados, preposos ou subordinados.
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. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O CONTRATADO deve cumprir odas as obrigações consanes dese conrao e

de seus anexos, assumindo como exclusivamene seus os riscos e as despesas

decorrenes da boa e pereia execução do objeo, observando, ainda, as obrigações a

seguir disposas:

9.1.1. Maner preposo aceio pela Adminisração no local do serviço para

represená-lo na execução do conrao.

9.1.1.1. A indicação ou a manuenção do preposo da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou endade, desde que devidamene juscada, devendo a empresa

designar ouro para o exercício da avidade.

9.1.2. Aender às deerminações regulares emidas pelo scal do conrao ou

auoridade superior (ar. 137, II) e presar odo esclarecimeno ou inormação por eles

soliciados;

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao pereio cumprimeno das cláusulas dese

conrao, com habiliação e conhecimeno adequados, ornecendo os maeriais,

equipamenos, erramenas e uensílios demandados, cuja quandade, qualidade e

ecnologia deverão aender às recomendações de boa écnica e a legislação de

regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconsruir ou subsuir, às suas expensas, no oal

ou em pare, no prazo xado pelo scal do conrao, os serviços nos quais se

vericarem vícios, deeios ou incorreções resulanes da execução ou dos maeriais

empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes da execução do objeo, de

acordo com o Código de Deesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por

odo e qualquer dano causado à Adminisração ou erceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a scalização ou o acompanhameno da execução conraual pelo

CONTRATANTE, que cará auorizado a desconar dos pagamenos devidos ou da

garana, caso exigida no edial, o valor correspondene aos danos soridos;

9.1.6. Não conraar, durane a vigência do conrao, cônjuge, companheiro ou

parene em linha rea, colaeral ou por anidade, aé o erceiro grau, de dirigene do

CONTRATANTE ou do scal ou gesor do conrao, nos ermos do argo 48, parágrao

único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.6.1. É vedada, no âmbio do Ial, a presação de serviços por amiliar de agene

público ocupane de cargo em comissão ou unção de conança por inermédio da

conraação de empresa presadora de serviço erceirizado, nos ermos do ar. 7º do

Decreo nº 7.203/2010;

9.1.6.2. Aplicam-se ao presene conrao, no que couber, as demais disposições
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normavas do Decreo nº 7.203/2010, que raa da vedação do neposmo no âmbio

da Adminisração Pública Federal.

9.1.7. Quando não or possível a vericação da regularidade no Sisema de Cadasro

de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá enregar ao seor responsável pela

scalização do conrao, aé o dia rina do mês seguine ao da presação dos serviços,

os seguines documenos: 1) prova de regularidade relava à Seguridade Social; 2)

cerdão conjuna relava aos ribuos ederais e à Dívida Ava da União; 3) cerdões

que comprovem a regularidade perane a Fazenda Municipal ou Disrial do domicílio

ou sede do CONTRATADO; 4) Cerdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cerdão

Negava de Débios Trabalhisas – CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimeno das obrigações previsas em Acordo,

Convenção, Dissídio Colevo de Trabalho ou equivalenes das caegorias abrangidas

pelo conrao, por odas as obrigações rabalhisas, sociais, previdenciárias, ribuárias

e as demais previsas em legislação especíca, cuja inadimplência não ransere a

responsabilidade ao CONTRATANTE;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do conrao, no prazo de 24 (vine e quaro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidene que se verique no local dos serviços;

9.1.10. Presar odo esclarecimeno ou inormação soliciada pelo CONTRATANTE ou

por seus preposos, garanndo-lhes o acesso, a qualquer empo, ao local dos

rabalhos, bem como aos documenos relavos à execução do empreendimeno;

9.1.11. Paralisar, por deerminação do CONTRATANTE, qualquer avidade que não

eseja sendo execuada de acordo com a boa écnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de erceiros;

9.1.12. Promover a guarda, manuenção e vigilância de maeriais, erramenas, e udo

o que or necessário à execução do objeo, durane a vigência do conrao;

9.1.13. Conduzir os rabalhos com esria observância às normas da legislação

pernene, cumprindo as deerminações dos Poderes Públicos, manendo sempre

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.14. Submeer previamene, por escrio, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos méodos execuvos que ujam às especicações

do memorial descrivo ou insrumeno congênere

9.1.15. Não permir a ulização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos,

exceo na condição de aprendiz para os maiores de quaorze anos, nem permir a

ulização do rabalho do menor de dezoio anos em rabalho nourno, perigoso ou

insalubre;

9.1.16. Maner durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as

obrigações assumidas, odas as condições exigidas para habiliação na liciação;
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9.1.17. Cumprir, durane odo o período de execução do conrao, a reserva de cargos

previsa em lei para pessoa com deciência, para reabiliado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previsas na legislação (ar. 116);

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se reere a cláusula acima, no prazo

xado pelo scal do conrao, com a indicação dos empregados que preencheram as

reeridas vagas (ar. 116, parágrao único);

9.1.19. Guardar sigilo sobre odas as inormações obdas em decorrência do

cumprimeno do conrao;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos

quanavos de sua proposa, inclusive quano aos cusos variáveis decorrenes de

aores uuros e inceros, devendo complemená-los, caso o previso inicialmene em

sua proposa não seja sasaório para o aendimeno do objeo da conraação,

exceo quando ocorrer algum dos evenos arrolados no ar. 124, II, d, da Lei nº 14.133,

de 2021;

9.1.21. Cumprir, além dos posulados legais vigenes de âmbio ederal, esadual ou

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.22. Realizar a ransição conraual com ranserência de conhecimeno, ecnologia

e écnicas empregadas, sem perda de inormações, podendo exigir, inclusive, a

capaciação dos écnicos do CONTRATANTE ou da nova empresa que connuará a

execução dos serviços.

. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As pares deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agoso de 2018 (LGPD),
quano a odos os dados pessoais a que enham acesso em razão do cerame ou do
conrao adminisravo que evenualmene venha a ser rmado, a parr da
apresenação da proposa no procedimeno de conraação, independenemene
de declaração ou de aceiação expressa.

10.2. Os dados obdos somene poderão ser ulizados para as nalidades que

juscaram seu acesso e de acordo com a boa-é e com os princípios do ar. 6º da

LGPD.

10.3. É vedado o comparlhameno com erceiros dos dados obdos ora das

hipóeses permidas em Lei.

10.4. A Adminisração deverá ser inormada no prazo de 5 (cinco) dias úeis sobre

odos os conraos de suboperação rmados ou que venham a ser celebrados pelo

CONTRATADO.
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10.5. Terminado o raameno dos dados nos ermos do ar. 15 da LGPD, é dever do

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóeses do ar. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documenação para ns de

comprovação do cumprimeno de obrigações legais ou conrauais e somene

enquano não prescrias essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orienar e reinar seus empregados sobre os deveres,

requisios e responsabilidades decorrenes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subconraados o

cumprimeno dos deveres da presene cláusula, permanecendo inegralmene

responsável por garanr sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aerir o cumprimeno dessa

cláusula, devendo o CONTRATADO aender pronamene evenuais pedidos de

comprovação ormulados.

10.9. O CONTRATADO deverá presar, no prazo xado pelo CONTRATANTE,

prorrogável juscadamene, quaisquer inormações acerca dos dados pessoais para

cumprimeno da LGPD, inclusive quano a evenual descare realizado.

10.10. Bancos de dados ormados a parr de conraos adminisravos, noadamene

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mandos em

ambiene virual conrolado, com regisro individual rasreável de raamenos

realizados (LGPD, ar. 37), com cada acesso, daa, horário e regisro da nalidade, para

eeio de responsabilização, em caso de evenuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os reeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em ormao

ineroperável, a m de garanr a reulização desses dados pela Adminisração nas

hipóeses previsas na LGPD.

10.11. O conrao esá sujeio a ser alerado nos procedimenos pernenes ao

raameno de dados pessoais, quando indicado pela auoridade compeene, em

especial a ANPD por meio de opiniões écnicas ou recomendações, ediadas na orma

da LGPD.

10.12. Os conraos e convênios de que raa o § 1º do ar. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à auoridade nacional.
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. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. A conraação cona com garana de execução, nos moldes do ar. 96 da Lei nº

14.133, de 2021, em valor correspondene a 5% (cinco por ceno) do valor anual do

conrao.

11.2. Caso ulizada a modalidade de seguro-garana, a apólice deverá ser

apresenada, no máximo, aé a daa de assinaura do conrao e er validade durane a

vigência do conrao e por mais 90 (novena) dias após érmino dese prazo de

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio

nas daas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garana deverá acompanhar as modicações reerenes à

vigência do conrao principal mediane a emissão do respecvo endosso pela

seguradora.

11.4. Será permida a subsuição da apólice de seguro garana na daa de

renovação ou de aniversário, desde que mandas as condições e coberuras da apólice

vigene e nenhum período que descobero, ressalvado o disposo no iem 11.5 dese

conrao.

11.5. Na hipóese de suspensão do conrao por ordem ou inadimplemeno da

Adminisração, o conraado cará desobrigado de renovar a garana ou de endossar a

apólice de seguro aé a ordem de reinício da execução ou o adimplemeno pela

Adminisração.

11.6. A garana assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagameno

de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimeno do objeo do conrao e do não

adimplemeno das demais obrigações nele previsas;

11.6.2. mulas moraórias e punivas aplicadas pela Adminisração à

conraada; e

11.6.3. obrigações rabalhisas e previdenciárias de qualquer naureza e para

com o FGTS, não adimplidas pelo conraado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro garana somene será aceia se conemplar odos os

evenos indicados no iem 11.6, observada a legislação que rege a maéria.

11.8. Caso não seja ulizada a modalidade de seguro-garana, o CONTRATADO

apresenará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úeis, prorrogáveis por igual período, a

criério do CONTRATANTE, conado da assinaura do conrao, comprovane de

presação de garana, na modalidade escolhida, desde que previsa no ar. 96 da Lei

nº 14.133, de 2021.

11.9. A garana em dinheiro deverá ser eeuada em avor do CONTRATANTE, em

cona especíca na Caixa Econômica Federal, com correção moneária.
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11.10. Caso a opção seja por ulizar ulos da dívida pública, eses devem er sido

emidos sob a orma escriural, mediane regisro em sisema cenralizado de

liquidação e de cusódia auorizado pelo Banco Cenral do Brasil, e avaliados pelos

seus valores econômicos, conorme denido pelo Minisério da Economia.

11.11. No caso de garana na modalidade de ança bancária, deverá ser emida por

banco ou insuição nanceira devidamene auorizada a operar no País pelo Banco

Cenral do Brasil, e deverá consar expressa renúncia do ador aos benefcios do argo

827 do Código Civil.

11.12. No caso de aleração do valor do conrao, ou prorrogação de sua vigência, a

garana deverá ser ajusada ou renovada, seguindo os mesmos parâmeros ulizados

quando da conraação.

11.13. Se o valor da garana or ulizado oal ou parcialmene em pagameno de

qualquer obrigação, o CONTRATADO obriga-se a azer a respecva reposição no prazo

máximo de 15 (quinze) dias úeis, conados da daa em que or nocado.

11.14. O CONTRATANTE execuará a garana na orma previsa na legislação que rege

a maéria.

11.14.1. O emiene da garana oerada pelo CONTRATADO deverá ser

nocado pelo CONTRATANTE quano ao início de processo adminisravo para

apuração de descumprimeno de cláusulas conrauais (ar. 137, § 4º, da Lei n.º

14.133, de 2021).

11.14.2. Caso se rae da modalidade seguro-garana, ocorrido o sinisro

durane a vigência da apólice, sua caracerização e comunicação poderão ocorrer

ora desa vigência, não caracerizando ao que jusque a negava do sinisro,

desde que respeiados os prazos prescricionais aplicados ao conrao de seguro, nos

ermos do ar. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.15. Exnguir-se-á a garana com a resuição da apólice, cara ança ou

auorização para a liberação de imporâncias deposiadas em dinheiro a ulo de

garana, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediane ermo

circunsanciado, de que o CONTRATADO cumpriu odas as cláusulas do conrao.

11.16. A garana somene será liberada ou resuída após a el execução do conrao

ou após a sua exnção por culpa exclusiva da Adminisração e, quando em dinheiro,

será aualizada moneariamene.

11.17. O garandor não é pare para gurar em processo adminisravo insaurado

pelo CONTRATANTE com o objevo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao

CONTRATADO.

11.18. O CONTRATADO auoriza o CONTRATANTE a reer, a qualquer empo, a

garana, na orma previsa nese conrao.
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11.19. A garana de execução é independene de evenual garana do produo ou

serviço previsa especicamene no Termo de Reerência.

. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

12.1. Comee inração adminisrava, nos ermos da Lei nº 14.133, de 2021, o

CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do conrao;

b) der causa à inexecução parcial do conrao que cause grave dano à

Adminisração ou ao uncionameno dos serviços públicos ou ao ineresse

colevo;

c) der causa à inexecução oal do conrao;

d) ensejar o reardameno da execução ou da enrega do objeo da

conraação sem movo juscado;

e) apresenar documenação alsa ou presar declaração alsa durane a

execução do conrao;

f) pracar ao rauduleno na execução do conrao;

g) comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer naureza;

h) pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agoso de

2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inrações adminisravas acima descrias

as seguines sanções:

i) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do

conrao, sempre que não se juscar a imposição de penalidade mais

grave (ar. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando pracadas as conduas

descrias nas alíneas “b”, “c” e “d” do subiem acima dese conrao,

sempre que não se juscar a imposição de penalidade mais grave (ar.

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pracadas as

conduas descrias nas alíneas “e”, “”, “g” e “h” do subiem acima dese

conrao, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusquem a imposição

de penalidade mais grave (ar. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moraória de 0,1% (um décimo por ceno) por dia de

araso injuscado sobre o valor da parcela inadimplida, aé o
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limie de 15 (quinze) dias. Após o décimo quino dia e a criério da

Adminisração, no caso de execução com araso, poderá ocorrer a

não aceiação do objeo, de orma a congurar, nessa hipóese,

inexecução oal da obrigação assumida, sem prejuízo da exnção

unilaeral da avença;

(2) Moraória de 0,07% (see cenésimos por ceno) do valor

oal do conrao por dia de araso injuscado, aé o máximo de

2% (dois por ceno), pela inobservância do prazo xado para

apresenação, suplemenação ou reposição da garana.

(a) O araso superior a 25 (vine e cinco) dias auoriza a

Adminisração a promover a exnção do conrao por

descumprimeno ou cumprimeno irregular de suas cláusulas,

conorme dispõe o inciso I do ar. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensaória, para as inrações descrias nas alíneas

“e” a “h” do subiem 12.1, de 15% (quinze por ceno) a 30% (rina

por ceno) do valor do conrao;

(4) Compensaória, para a inexecução oal do conrao

previsa na alínea “c” do subiem 12.1, de 10% (dez por ceno) a

15% (quinze por ceno) do valor do conrao;

(5) Para inração descria na alínea “b” do subiem 12.1, a

mula será de 5% (cinco por ceno) a 10% (dez por ceno) do valor

do conrao;

(6) Para inrações descrias na alínea “d” do subiem 12.1, a

mula será de 1% (um por ceno) a 5% (cinco por ceno) do valor do

conrao;

(7) Para a inração descria na alínea “a” do subiem 12.1, a

mula será de 0,5% (cinco décimos por ceno) a 1% (um por ceno)

do valor do conrao, ressalvadas as seguines inrações:

(a) Permir siuação que crie a possibilidade de causar dano

fsico, lesão corporal ou consequências leais, por ocorrência;

(b) Suspender ou inerromper, salvo movo de orça maior

ou caso oruio, os serviços conrauais por dia e por unidade de

aendimeno;

(c) Maner uncionário sem qualicação para execuar os

serviços conraados, por empregado e por dia; e

(d) Descumprir quaisquer dos iens do Termo de Reerência,
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após reincidência ormalmene nocada pelo órgão scalizador,

por iem e por ocorrência.

12.3. A aplicação das sanções previsas nese conrao não exclui, em hipóese

alguma, a obrigação de reparação inegral do dano causado ao CONTRATANTE (ar.

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previsas nese conrao poderão ser aplicadas

cumulavamene com a mula (ar. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Anes da aplicação da mula será aculada a deesa do ineressado no prazo de

15 (quinze) dias úeis, conado da daa de sua inmação (ar. 157, da Lei nº 14.133, de

2021).

12.4.2. Se a mula aplicada e as indenizações cabíveis orem superiores ao valor do

pagameno evenualmene devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da

perda desse valor, a dierença será desconada da garana presada ou será cobrada

judicialmene (ar. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamene ao encaminhameno à cobrança judicial, a mula poderá ser

recolhida adminisravamene no prazo máximo de 15 dias, a conar da daa do

recebimeno da comunicação enviada pela auoridade compeene.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisravo que assegure

o conradiório e a ampla deesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimeno

previso no caput e parágraos do ar. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimeno de liciar e conraar e de declaração de inidoneidade

para liciar ou conraar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (ar. 156, §1º, da Lei nº 14.133,

de 2021):

a) a naureza e a gravidade da inração comeda;

b) as peculiaridades do caso concreo;

c) as circunsâncias agravanes ou aenuanes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implanação ou o apereiçoameno de programa de inegridade,

conorme normas e orienações dos órgãos de conrole.

12.7. Os aos previsos como inrações adminisravas na Lei nº 14.133, de 2021, ou

em ouras leis de liciações e conraos da Adminisração Pública que ambém sejam

picados como aos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjunamene, nos mesmos auos, observados o rio procedimenal e auoridade

compeene denidos na reerida Lei (ar. 159).

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
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que ulizada com abuso do direio para aciliar, encobrir ou dissimular a práca dos

aos ilícios previsos nese conrao ou para provocar conusão parimonial, e, nesse

caso, odos os eeios das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esendidos aos

seus adminisradores e sócios com poderes de adminisração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conrole, de ao

ou de direio, com o CONTRATADO, observados, em odos os casos, o conradiório, a

ampla deesa e a obrigaoriedade de análise jurídica prévia (ar. 160, da Lei nº 14.133,

de 2021).

12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úeis, conado

da daa de aplicação da sanção, inormar e maner aualizados os dados relavos às

sanções por ela aplicadas, para ns de publicidade no Cadasro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

insuídos no âmbio do Poder Execuvo Federal. (Ar. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimeno de liciar e conraar e declaração de inidoneidade

para liciar ou conraar são passíveis de reabiliação na orma do ar. 163 da Lei nº

14.133/21.

12.11. Os débios do CONTRATADO para com a Adminisração CONTRATANTE,

resulanes de mula adminisrava e/ou indenizações, não inscrios em dívida ava,

poderão ser compensados, oal ou parcialmene, com os crédios devidos pelo

reerido órgão decorrenes dese mesmo conrao ou de ouros conraos

adminisravos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE,

na orma da Insrução Normava SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O conrao será exno quando vencido o prazo nele espulado,

independenemene de erem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as

pares conraenes.

13.2. O conrao poderá ser exno anes do prazo nele xado, sem ônus para o

conraane, quando esa não dispuser de crédios orçamenários para sua

connuidade ou quando enender que o conrao não mais lhe oerece vanagem.

13.3. A exnção nesa hipóese ocorrerá na próxima daa de aniversário do conrao,

desde que haja a nocação do conraado pelo conraane nesse sendo com pelo

menos 2 (dois) meses de anecedência desse dia.

13.4. Caso a nocação da não-connuidade do conrao de que raa ese subiem

ocorra com menos de 2 (dois) meses da daa de aniversário, a exnção conraual

ocorrerá após 2 (dois) meses da daa da comunicação

13.5. O conrao poderá ser exno anes de cumpridas as obrigações nele

espuladas, ou anes do prazo nele xado, por algum dos movos previsos no artigo
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137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmene, assegurados o conradiório e a

ampla deesa.

13.5.1. Nesa hipóese, aplicam-se ambém os argos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A aleração social ou a modicação da nalidade ou da esruura da empresa

não ensejará a exnção se não resringir sua capacidade de concluir o conrao.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conraada, deverá

ser ormalizado ermo adivo para aleração subjeva.

13.6. O ermo de exnção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos evenos conrauais já cumpridos ou parcialmene cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamenos já eeuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e mulas.

13.7. A exnção do conrao não congura óbice para o reconhecimeno do

desequilíbrio econômico-nanceiro, hipóese em que será concedida indenização por

meio de ermo indenizaório (ar. 131, cap, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8. O conrao poderá ser exno caso se consae que o conraado maném

vínculo de naureza écnica, comercial, econômica, nanceira, rabalhisa ou civil com

dirigene do órgão ou endade conraane ou com agene público que enha

desempenhado unção na liciação ou aue na scalização ou na gesão do conrao,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parene em linha rea, colaeral ou por

anidade, aé o erceiro grau (ar. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrenes da presene conraação correrão à cona de recursos

especícos consignados no Orçameno Geral da União dese exercício, na doação

abaixo discriminada:

I. Gesão/Unidade:

II. Fone de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemeno de Despesa:

V. Plano Inerno:

VI. Noa de Empenho:

14.2. A doação relava aos exercícios nanceiros subsequenes será indicada após

aprovação da Lei Orçamenária respecva e liberação dos crédios correspondenes,

mediane aposlameno.
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. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

condas na Lei nº 14.133, de 2021, nas legislações disposas no preâmbulo dese

conrao e demais normas ederais aplicáveis e, subsidiariamene, segundo as

disposições condas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Deesa do Consumidor – e

normas e princípios gerais dos conraos.

. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Evenuais alerações conrauais reger-se-ão pela disciplina dos ars. 124 e

seguines da Lei nº 14.133, de 2021, bem como do Anexo X da IN nº 05/2017, no que

couber.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceiar, nas mesmas condições conrauais, os

acréscimos ou supressões que se zerem necessários, aé o limie de 25% (vine e

cinco por ceno) do valor inicial aualizado do conrao.

16.3. As alerações conrauais deverão ser promovidas mediane celebração de

ermo adivo, submedo à prévia aprovação da consuloria jurídica do CONTRATANTE,

salvo nos casos de juscada necessidade de anecipação de seus eeios, hipóese em

que a ormalização do adivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ar. 132

da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Regisros que não caracerizam aleração do conrao podem ser realizados por

simples aposla, dispensada a celebração de ermo adivo, na orma do ar. 136 da Lei

nº 14.133, de 2021.

. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presene insrumeno no Poral

Nacional de Conraações Públicas (PNCP), na orma previsa no ar. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respecvo sío ocial na Inerne, em aenção ao ar. 91,

cap, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao ar. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c ar.

7º, §3º, inciso V, do Decreo nº 7.724, de 2012.

. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleio o Foro da Jusça Federal em Maceió, Seção Judiciária de Alagoas

para dirimir os ligios que decorrerem da execução dese Termo de Conrao que não

puderem ser composos pela conciliação, conorme ar. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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Para rmeza e validade do pacuado, o presene Termo de Conrao oi lavrado em 01

(uma) via digial que, depois de lido e achado em ordem, vai assinada eleronicamene

pelos conraenes e por duas esemunhas, cujas assinauras são válidas e cercadas

pelo ICP-Brasil, podendo a auencidade ser vericada em <htps://validar.i.gov.br/>.

Caso as assinauras das pares se deem em daas disnas, será considerada daa de

assinaura dese insrumeno conraual a daa de assinaura do represenane legal

do CONTRATANTE, independene de quando enha se dado a assinaura do(s)

represenane(s) legal(is) do CONTRATADO.

Maceió/AL ______ de ______________________ de 2024.

_____________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante legal do
CONTRATANTE

_____________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante legal do
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1- _____________________________________

2- _____________________________________
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MODELO

ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 90008/2024

O Instituto Federal de Alagoas, com sede na rua Dr Odilon Vasconcelos, 103, Jatiúca,
na cidade de Maceió/Al, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.825.373/0001-55, neste ato representado
pelo Pró-]reitor de Administração e Ordenador de Despesas por delegação, Heveton Lima de
Andrade, nomeado(a) pela Portaria nº 1915/GR de 19/06/2019, publicada no DOU de 21 de junho de
2019, portador da matrícula funcional nº 1587397, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, publicada
no DOU de ...../6/2024, processo administrativo n.º 23041.019969/2024-59, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação dos serviços
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, com fornecimento de peças, por meio
de rede credenciada, conforme condições, quantidades e especificações do Termo de Referência,
Anexo I do edital de Licitação nº 90008/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Lote

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantid

ade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

1 1

2

3

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Ifal – Reitoria – UASG 158147.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Lote Item nº Órgãos

Participantes

Unidade Quantidade

1 1 IFAL – Campus

Arapiraca (UASG

152805); IFAL –

Campus Batalha

(UASG 156660);

IFAL – Campus

Benedito Bentes

(UASG 158147);

IFAL – Campus

Coruripe (UASG

156655); IFAL –

Campus Maceió

(UASG 158381);

IFAL – Campus

Maragogi (UASG

152815); IFAL –

Campus

Marechal

Deodoro (UASG

158380); IFAL –

Campus Murici

(UASG 152803);

IFAL – Campus

Palmeira dos

Índios (UASG

158383); IFAL –

Campus Penedo

(UASG 152800);

IFAL – Campus

Piranhas (UASG

152802); IFAL –

Campus Rio

Largo (UASG

156657); IFAL –

2

3

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços – Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação



Campus Santana

do Ipanema

(UASG 152801);

IFAL – Campus

São Miguel dos

Campos (UASG

152804); IFAL –

Campus Satuba

(UASG 158382);

IFAL – Campus

Viçosa (UASG

156656); UFSE

(UASG 154050).

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item
4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termosdo edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
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deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador representante legal do fornecedor registrado

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade
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